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DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes 
à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso 
analisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memo-
rizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que 
também faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes 
entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar 
que existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique 
atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é co-

nhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o 
alfabeto se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e 
consoantes (restante das letras).

Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram 
reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo 
que elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de 
nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o 

X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxer-

gar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser ob-

servadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” 

(ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou 

origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: 

populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: 

diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passa-

ram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser 
substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode 
ser substituído por “pois”

POR QUÊ

O “que” é acentuado quando aparece 
como a última palavra da frase, antes da 

pontuação final (interrogação, exclamação, 
ponto final) 

PORQUÊ
É um substantivo, portanto costuma vir 

acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo 
ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pro-

núncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfe-

go (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma 

grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 
“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

EMPREGO DA ACENTUAÇÃO GRÁFICA

A acentuação é uma das principais questões relacionadas à Or-
tografia Oficial, que merece um capítulo a parte. Os acentos utili-
zados no português são: acento agudo (´); acento grave (`); acento 
circunflexo (^); cedilha (¸) e til (~). 

Depois da reforma do Acordo Ortográfico, a trema foi excluída, 
de modo que ela só é utilizada na grafia de nomes e suas derivações 
(ex: Müller, mülleriano). 

Esses são sinais gráficos que servem para modificar o som de 
alguma letra, sendo importantes para marcar a sonoridade e a in-
tensidade das sílabas, e para diferenciar palavras que possuem a 
escrita semelhante. 

A sílaba mais intensa da palavra é denominada sílaba tônica. A 
palavra pode ser classificada a partir da localização da sílaba tônica, 
como mostrado abaixo:

• OXÍTONA: a última sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: 
café)

• PAROXÍTONA: a penúltima sílaba da palavra é a mais intensa. 
(Ex: automóvel)

• PROPAROXÍTONA: a antepenúltima sílaba da palavra é a mais 
intensa. (Ex: lâmpada)

As demais sílabas, pronunciadas de maneira mais sutil, são de-
nominadas sílabas átonas.
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Regras fundamentais

CLASSIFICAÇÃO REGRAS EXEMPLOS

OXÍTONAS
• terminadas em A, E, O, EM, seguidas ou não do 

plural
• seguidas de -LO, -LA, -LOS, -LAS 

cipó(s), pé(s), armazém
respeitá-la, compô-lo, comprometê-los 

PAROXÍTONAS

• terminadas em I, IS, US, UM, UNS, L, N, X, PS, Ã, 
ÃS, ÃO, ÃOS

• ditongo oral, crescente ou decrescente, seguido 
ou não do plural

(OBS: Os ditongos “EI” e “OI” perderam o 
acento com o Novo Acordo Ortográfico)

táxi, lápis, vírus, fórum, cadáver, tórax, bíceps, 
ímã, órfão, órgãos, água, mágoa, pônei, ideia, geleia, 

paranoico, heroico

PROPAROXÍTONAS • todas são acentuadas cólica, analítico, jurídico, hipérbole, último, álibi

Regras especiais

REGRA EXEMPLOS

Acentua-se quando “I” e “U” tônicos formarem hiato com a vogal anterior, acompanhados ou não 
de “S”, desde que não sejam seguidos por “NH”

OBS: Não serão mais acentuados “I” e “U” tônicos formando hiato quando vierem depois de ditongo

saída, faísca, baú, país
feiura, Bocaiuva, 

Sauipe

Acentua-se a 3ª pessoa do plural do presente do indicativo dos verbos “TER” e “VIR” e seus 
compostos

têm, obtêm, contêm, 
vêm 

Não são acentuados hiatos “OO” e “EE” leem, voo, enjoo

Não são acentuadas palavras homógrafas
OBS: A forma verbal “PÔDE” é uma exceção pelo, pera, para

EMPREGO DOS SINAIS DE PONTUAÇÃO

Os sinais de pontuação são recursos gráficos que se encontram na linguagem escrita, e suas funções são demarcar unidades e sinalizar 
limites de estruturas sintáticas. É também usado como um recurso estilístico, contribuindo para a coerência e a coesão dos textos.

São eles: o ponto (.), a vírgula (,), o ponto e vírgula (;), os dois pontos (:), o ponto de exclamação (!), o ponto de interrogação (?), as 
reticências (...), as aspas (“”), os parênteses ( ( ) ), o travessão (—), a meia-risca (–), o apóstrofo (‘), o asterisco (*), o hífen (-), o colchetes 
([]) e a barra (/).

Confira, no quadro a seguir, os principais sinais de pontuação e suas regras de uso.

SINAL NOME USO EXEMPLOS

. Ponto
Indicar final da frase declarativa

Separar períodos
Abreviar palavras

Meu nome é Pedro.
Fica mais. Ainda está cedo

Sra.

: Dois-pontos

Iniciar fala de personagem
Antes de aposto ou orações apositivas, enumerações 

ou sequência de palavras para resumir / explicar ideias 
apresentadas anteriormente

Antes de citação direta

A princesa disse:
- Eu consigo sozinha.

Esse é o problema da pandemia: 
as pessoas não respeitam a 

quarentena.
Como diz o ditado: “olho por olho, 

dente por dente”. 

... Reticências
Indicar hesitação

Interromper uma frase
Concluir com a intenção de estender a reflexão

Sabe... não está sendo fácil...
Quem sabe depois...

( ) Parênteses
Isolar palavras e datas

Frases intercaladas na função explicativa (podem 
substituir vírgula e travessão)

A Semana de Arte Moderna (1922)
Eu estava cansada (trabalhar e 

estudar é puxado).

! Ponto de 
Exclamação

Indicar expressão de emoção
Final de frase imperativa

Após interjeição

Que absurdo!
Estude para a prova!

Ufa!
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? Ponto de 
Interrogação Em perguntas diretas Que horas ela volta?

— Travessão
Iniciar fala do personagem do discurso direto e indicar 

mudança de interloculor no diálogo
Substituir vírgula em expressões ou frases explicativas

A professora disse:
— Boas férias!

— Obrigado, professora.
O corona vírus — Covid-19 — 

ainda está sendo estudado.

Vírgula
A vírgula é um sinal de pontuação com muitas funções, usada para marcar uma pausa no enunciado. Veja, a seguir, as principais regras 

de uso obrigatório da vírgula.
• Separar termos coordenados: Fui à feira e comprei abacate, mamão, manga, morango e abacaxi.
• Separar aposto (termo explicativo): Belo Horizonte, capital mineira, só tem uma linha de metrô.
• Isolar vocativo: Boa tarde, Maria.
• Isolar expressões que indicam circunstâncias adverbiais (modo, lugar, tempo etc): Todos os moradores, calmamente, deixaram o 

prédio.
• Isolar termos explicativos: A educação, a meu ver, é a solução de vários problemas sociais.
• Separar conjunções intercaladas, e antes dos conectivos “mas”, “porém”, “pois”, “contudo”, “logo”: A menina acordou cedo, mas não 

conseguiu chegar a tempo na escola. Não explicou, porém, o motivo para a professora. 
• Separar o conteúdo pleonástico: A ela, nada mais abala.

No caso da vírgula, é importante saber que, em alguns casos, ela não deve ser usada. Assim, não há vírgula para separar:

• Sujeito de predicado.
• Objeto de verbo.
• Adjunto adnominal de nome.
• Complemento nominal de nome.
• Predicativo do objeto do objeto.
• Oração principal da subordinada substantiva.
• Termos coordenados ligados por “e”, “ou”, “nem”.

EMPREGO DO SINAL INDICATIVO DE CRASE

Crase é o nome dado à contração de duas letras “A” em uma só: preposição “a” + artigo “a” em palavras femininas. Ela é demarcada 
com o uso do acento grave (à), de modo que crase não é considerada um acento em si, mas sim o fenômeno dessa fusão.

Veja, abaixo, as principais situações em que será correto o emprego da crase:
• Palavras femininas: Peça o material emprestado àquela aluna.
• Indicação de horas, em casos de horas definidas e especificadas: Chegaremos em Belo Horizonte às 7 horas.
• Locuções prepositivas: A aluna foi aprovada à custa de muito estresse.
• Locuções conjuntivas: À medida que crescemos vamos deixando de lado a capacidade de imaginar.
• Locuções adverbiais de tempo, modo e lugar: Vire na próxima à esquerda.

Veja, agora, as principais situações em que não se aplica a crase:
• Palavras masculinas: Ela prefere passear a pé.
• Palavras repetidas (mesmo quando no feminino): Melhor termos uma reunião frente a frente.
• Antes de verbo: Gostaria de aprender a pintar.
• Expressões que sugerem distância ou futuro: A médica vai te atender daqui a pouco.
• Dia de semana (a menos que seja um dia definido): De terça a sexta. / Fecharemos às segundas-feiras.
• Antes de numeral (exceto horas definidas): A casa da vizinha fica a 50 metros da esquina.

Há, ainda, situações em que o uso da crase é facultativo
• Pronomes possessivos femininos: Dei um picolé a minha filha. / Dei um picolé à minha filha.
• Depois da palavra “até”: Levei minha avó até a feira. / Levei minha avó até à feira.
• Nomes próprios femininos (desde que não seja especificado): Enviei o convite a Ana. / Enviei o convite à Ana. / Enviei o convite à 

Ana da faculdade.
DICA: Como a crase só ocorre em palavras no feminino, em caso de dúvida, basta substituir por uma palavra equivalente no masculino. 

Se aparecer “ao”, deve-se usar a crase: Amanhã iremos à escola / Amanhã iremos ao colégio.
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MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO

ESTRUTURA LÓGICA DE RELAÇÕES ARBITRÁRIAS EN-
TRE PESSOAS, LUGARES, OBJETOS OU EVENTOS FICTÍ-
CIOS; DEDUZIR NOVAS INFORMAÇÕES DAS RELAÇÕES 
FORNECIDAS E AVALIAR AS CONDIÇÕES USADAS PARA 

ESTABELECER A ESTRUTURA DAQUELAS RELAÇÕES. 
COMPREENSÃO E ELABORAÇÃO DA LÓGICA DAS SITUA-
ÇÕES POR MEIO DE: RACIOCÍNIO VERBAL, RACIOCÍNIO 
MATEMÁTICO, RACIOCÍNIO SEQUENCIAL, ORIENTAÇÃO 

ESPACIAL E TEMPORAL, FORMAÇÃO DE CONCEITOS, 
DISCRIMINAÇÃO DE ELEMENTOS. COMPREENSÃO DO 

PROCESSO LÓGICO QUE, A PARTIR DE UM CONJUNTO DE 
HIPÓTESES, CONDUZ, DE FORMA VÁLIDA, A CONCLUSÕES 

DETERMINADAS

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO
Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver proble-

mas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das dife-
rentes áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura 
de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte 
consiste nos seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geomé-

tricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 
Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de 

Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 
O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem 

figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação 
temporal envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões que envol-
vam os conteúdos:

- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL
Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar 

conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de ha-

bilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma 
vaga. Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteli-
gência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do 
conhecimento por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um 
trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirma-
ções, selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é 
verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. 

Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos 
atribuir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. 
Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógi-

co verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, 
não é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:

- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? 
– Fez Sol ontem?

- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a 

televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, am-

bíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro 
do meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO 
valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será conside-
rada uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém 

nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 
proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas 
p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógi-
cas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras lati-
nas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas 
por duas proposições simples.
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Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q
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Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões

Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

(   ) Certo 
(   ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]

V V V V V V V V

V V F F V V V V

V F V V V F F V

V F F F F F F V

F V V V V V F F

F V F F F V F F

F F V V V F V F

F F F F V F V F
Resposta: Certo

Proposição
Conjunto de palavras ou símbolos que expressam um pensamento ou uma ideia de sentido completo. Elas transmitem pensamentos, 

isto é, afirmam fatos ou exprimem juízos que formamos a respeito de determinados conceitos ou entes.



81

NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Forma, Sistema e Fundamentos da República
• Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e ve-
tor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reconhecida 
normatividade.

• Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determi-
nado grau de liberdade referente à sua organização, à sua adminis-
tração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada por 
certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

• Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o 
comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário 
e com responsabilidade.

• Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. 

Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito ao 
princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na 
noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

• Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal reve-

la a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição”.

• Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além de 
sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro Po-
der.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais corresponden-
tes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;

V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 

meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-

rativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-

ções internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e Con-

cursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.
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DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS. 
DIREITOS SOCIAIS

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais
Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens jurídi-

cos em si mesmos considerados, de cunho declaratório, narrados 
no texto constitucional. Por sua vez, as garantias fundamentais são 
estabelecidas na mesma Constituição Federal como instrumento de 
proteção dos direitos fundamentais e, como tais, de cunho assecu-
ratório.

Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

• Direitos Fundamentais de Primeira Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolução 

Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e domina-
ram todo o século XIX;

b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em oposição 
ao Estado Absoluto;

c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Estado 

em favor das liberdades públicas;
e) possuíam como destinatários os súditos como forma de pro-

teção em face da ação opressora do Estado;
f) são os direitos civis e políticos.

• Direitos Fundamentais de Segunda Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no início do século XX;
b) apareceram no contexto do Estado Social, em oposição ao 

Estado Liberal;
c) estão ligados ao ideal de igualdade;
d) são direitos positivos, que passaram a exigir uma atuação 

positiva do Estado;
e) correspondem aos direitos sociais, culturais e econômicos.

• Direitos Fundamentais de Terceira Geração
Em um próximo momento histórico, foi despertada a preocu-

pação com os bens jurídicos da coletividade, com os denominados 
interesses metaindividuais (difusos, coletivos e individuais homogê-
neos), nascendo os direitos fundamentais de terceira geração.

Direitos Metaindividuais

Natureza Destinatários

Difusos Indivisível Indeterminados

Coletivos Indivisível
Determináveis 

ligados por uma 
relação jurídica

Individuais 
Homogêneos Divisível

Determinados 
ligados por uma 
situação fática

Os Direitos Fundamentais de Terceira Geração possuem as se-
guintes características:

a) surgiram no século XX;
b) estão ligados ao ideal de fraternidade (ou solidariedade), 

que deve nortear o convívio dos diferentes povos, em defesa dos 
bens da coletividade;

c) são direitos positivos, a exigir do Estado e dos diferentes 
povos uma firme atuação no tocante à preservação dos bens de 
interesse coletivo;

d) correspondem ao direito de preservação do meio ambiente, 
de autodeterminação dos povos, da paz, do progresso da humani-
dade, do patrimônio histórico e cultural, etc.

• Direitos Fundamentais de Quarta Geração
Segundo Paulo Bonavides, a globalização política é o fator his-

tórico que deu origem aos direitos fundamentais de quarta gera-
ção. Eles estão ligados à democracia, à informação e ao pluralismo. 
Também são transindividuais.

Direitos Fundamentais de Quinta Geração
Paulo Bonavides defende, ainda, que o direito à paz represen-

taria o direito fundamental de quinta geração.

Características dos Direitos e Garantias Fundamentais
São características dos Direitos e Garantias Fundamentais:
a) Historicidade: não nasceram de uma só vez, revelando sua 

índole evolutiva;
b) Universalidade: destinam-se a todos os indivíduos, indepen-

dentemente de características pessoais;
c) Relatividade: não são absolutos, mas sim relativos;
d) Irrenunciabilidade: não podem ser objeto de renúncia;
e) Inalienabilidade: são indisponíveis e inalienáveis por não 

possuírem conteúdo econômico-patrimonial;
f) Imprescritibilidade: são sempre exercíveis, não desparecen-

do pelo decurso do tempo.

Destinatários dos Direitos e Garantias Fundamentais
Todas as pessoas físicas, sem exceção, jurídicas e estatais, são 

destinatárias dos direitos e garantias fundamentais, desde que 
compatíveis com a sua natureza.

Eficácia Horizontal dos Direitos e Garantias Fundamentais
Muito embora criados para regular as relações verticais, de su-

bordinação, entre o Estado e seus súditos, passam a ser emprega-
dos nas relações provadas, horizontais, de coordenação, envolven-
do pessoas físicas e jurídicas de Direito Privado.

Natureza Relativa dos Direitos e Garantias Fundamentais
Encontram limites nos demais direitos constitucionalmente 

consagrados, bem como são limitados pela intervenção legislativa 
ordinária, nos casos expressamente autorizados pela própria Cons-
tituição (princípio da reserva legal).

Colisão entre os Direitos e Garantias Fundamentais
O princípio da proporcionalidade sob o seu triplo aspecto (ade-

quação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito) é a 
ferramenta apta a resolver choques entre os princípios esculpidos 
na Carta Política, sopesando a incidência de cada um no caso con-
creto, preservando ao máximo os direitos e garantias fundamentais 
constitucionalmente consagrados.

Os quatro status de Jellinek
a) status passivo ou subjectionis: quando o indivíduo se encon-

tra em posição de subordinação aos poderes públicos, caracterizan-
do-se como detentor de deveres para com o Estado;

b) status negativo: caracterizado por um espaço de liberdade 
de atuação dos indivíduos sem ingerências dos poderes públicos;

c) status positivo ou status civitatis: posição que coloca o indi-
víduo em situação de exigir do Estado que atue positivamente em 
seu favor;
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d) status ativo: situação em que o indivíduo pode influir na for-
mação da vontade estatal, correspondendo ao exercício dos direi-
tos políticos, manifestados principalmente por meio do voto.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e Con-

cursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exem-

plo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra decla-
rada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em vir-
tude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia 
privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-

ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 

do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-

nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da CF/88, 
conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Artigo 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I- homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição;

II- ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III- ninguém será submetido à tortura nem a tratamento desu-
mano ou degradante;

IV- é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o ano-
nimato;

V- é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI- é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na for-
ma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII- ninguém será privado de direitos por motivo de crença reli-
giosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão de atividade intelectual, artística, cientí-
fica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a ima-
gem das pessoas, assegurado o direito à indenização por dano ma-
terial ou moral decorrente de sua violação;

XI- a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo 
penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagran-
te delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por 
determinação judicial;

XII- é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações 
telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no úl-
timo caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei 
estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução proces-
sual penal;

XIII- é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;

XIV- é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado 
o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;

XV- é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, 
podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permane-
cer ou dele sair com seus bens;
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DIREITO ADMINISTRATIVO

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Administração pública
É a forma como o Estado governa, ou seja, como executa as 

suas atividades voltadas para o atendimento para o bem estar de 
seu povo. 

Pode ser conceituado em dois sentidos:
a) sentido formal, orgânico ou subjetivo: o conjunto de ór-

gãos/entidades administrativas e agentes estatais, que estejam no 
exercício da função administrativa, independentemente do poder a 
que pertençam, tais como Poder Executivo, Judiciário ou Legislativo 
ou a qualquer outro organismo estatal.

Em outras palavras, a expressão Administração Pública confun-
de-se com os sujeitos que integram a estrutura administrativa do 
Estado, ou seja, com quem desempenha a função administrativa. 
Assim, num sentido subjetivo, Administração Pública representa o 
conjunto de órgãos, agentes e entidades que desempenham a fun-
ção administrativa. 

b) sentido material ou objetivo: conjunto das atividades ad-
ministrativas realizadas pelo Estado, que vai em direção à defesa 
concreta do interesse público. 

Em outras palavras, a Administração Pública confunde-se com 
a própria função (atividade) administrativa desempenhada pelo Es-
tado. O conceito de Administração Pública está relacionado com o 
objeto da Administração. Não se preocupa aqui com quem exerce 
a Administração, mas sim com o que faz a Administração Pública.

A doutrina moderna considera quatro tarefas precípuas da Ad-
ministração Pública, que são: 

1 - a prestação de serviços públicos, 
2 - o exercício do poder de polícia, 
3 - a regulação das atividades de interesse público e 
4 - o controle da atuação do Estado.

Em linhas gerais, podemos entender a atividade administrativa 
como sendo aquela voltada para o bem toda a coletividade, desen-
volvida pelo Estado com a finalidade de privilegiar e administrar a 
coisa pública e as necessidades da coletividade. 

Por sua vez, a função administrativa é considerada um múnus 
público, que configura uma obrigação ou dever para o administra-
dor público que não será livre para atuar, já que deve obediência ao 
direito posto, para buscar o interesse coletivo.

Separação dos Poderes
O Estado brasileiro adotou a tripartição de poderes, assim são 

seus poderes o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, conforme se 
infere da leitura do art. 2º da Constituição Federal: “São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Execu-
tivo e o Judiciário.”.

a) Poder Executivo: No exercício de suas funções típicas, pratica 
atos de chefia do Estado, de Governo e atos de administração, ou 
seja, administra e executa o ordenamento jurídico vigente. É uma 
administração direita, pois não precisa ser provocada. Excepcional-
mente, no exercício de função atípica, tem o poder de legislar, por 
exemplo, via medida provisória.

b) Poder legislativo: No exercício de suas funções típicas, é de 
sua competência legislar de forma geral e abstrata, ou seja, legislar 
para todos. Tem o poder de inovar o ordenamento jurídico. Em fun-
ção atípica, pode administrar internamente seus problemas.

c) Poder judiciário: No exercício de suas funções típicas, tem o 
poder jurisdicional, ou seja, poder de julgar as lides, no caso concre-
to. Sua atuação depende de provocação, pois é inerte.

Como vimos, o governo é o órgão responsável por conduzir os 
interesses de uma sociedade. Em outras palavras, é o poder diretivo 
do Estado.

FONTES
A Administração Pública adota substancialmente as mesmas 

fontes adotadas no ramo jurídico do Direito Administrativo: Lei, 
Doutrina, Jurisprudência e Costumes.

Além das fontes mencionadas, adotadas em comum com o 
Direito Administrativo, a Administração Pública ainda utiliza-se das 
seguintes fontes para o exercício das atividades administrativas:

- Regulamentos São atos normativos posteriores aos decretos, 
que visam especificar as disposições de lei, assim como seus man-
damentos legais. As leis que não forem executáveis, dependem de 
regulamentos, que não contrariem a lei originária. Já as leis auto-
-executáveis independem de regulamentos para produzir efeitos.

- Instruções normativas Possuem previsão expressa na Consti-
tuição Federal, em seu artigo 87, inciso II. São atos administrativos 
privativos dos Ministros de Estado. É a forma em que os superiores 
expedem normas de caráter geral, interno, prescrevendo o meio de 
atuação de seus subordinados com relação a determinado serviço, 
assemelhando-se às circulares e às ordens de serviço. 

- Regimentos  São atos administrativos internos que emanam 
do poder hierárquico do Executivo ou da capacidade de auto-orga-
nização interna das corporações legislativas e judiciárias. Desta ma-
neira, se destinam à disciplina dos sujeitos do órgão que o expediu.

- Estatutos É o conjunto de normas jurídicas, através de acordo 
entre os sócios e os fundadores, regulamentando o funcionamento 
de uma pessoa jurídica. Inclui os órgãos de classe, em especial os 
colegiados.

PRINCÍPIOS
Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a aplicação 

de outras normas. São as diretrizes do ordenamento jurídico, guias 
de interpretação, às quais a administração pública fica subordinada. 
Possuem um alto grau de generalidade e abstração, bem como um 
profundo conteúdo axiológico e valorativo.
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Os princípios da Administração Pública são regras que surgem 
como parâmetros e diretrizes norteadoras para a interpretação das 
demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico e determinam a conduta dos agen-
tes públicos no exercício de suas atribuições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto consti-
tucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros são, por una-
nimidade, os chamados princípios expressos (ou explícitos), estão 
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Princípios Expressos:
São os princípios expressos da Administração Pública os que 

estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição Federal: legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma garantia 
para os administrados, pois qualquer ato da Administração Pública 
somente terá validade se respaldado em lei. Representa um limite 
para a atuação do Estado, visando à proteção do administrado em 
relação ao abuso de poder.

O princípio apresenta um perfil diverso no campo do Direito 
Público e no campo do Direito Privado. No Direito Privado, tendo 
em vista o interesse privado, as partes poderão fazer tudo o que a 
lei não proíbe; no Direito Público, diferentemente, existe uma rela-
ção de subordinação perante a lei, ou seja, só se pode fazer o que a 
lei expressamente autorizar.

- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá atuar 
discriminando pessoas de forma gratuita, a Administração Pública 
deve permanecer numa posição de neutralidade em relação às pes-
soas privadas. A atividade administrativa deve ser destinada a todos 
os administrados, sem discriminação nem favoritismo, constituindo 
assim um desdobramento do princípio geral da igualdade, art. 5.º, 
caput, CF.

- Moralidade: A atividade da Administração Pública deve obe-
decer não só à lei, mas também à moral. Como a moral reside no 
campo do subjetivismo, a Administração Pública possui mecanis-
mos que determinam a moral administrativa, ou seja, prescreve 
condutas que são moralmente aceitas na esfera do Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, de dar total 
transparência a todos os atos que praticar, ou seja, como regra ge-
ral, nenhum ato administrativo pode ser sigiloso.

A regra do princípio que veda o sigilo comporta algumas ex-
ceções, como quando os atos e atividades estiverem relacionados 
com a segurança nacional ou quando o conteúdo da informação for 
resguardado por sigilo (art. 37, § 3.º, II, da CF/88).

- Eficiência: A Emenda Constitucional nº 19 trouxe para o tex-
to constitucional o princípio da eficiência, que obrigou a Adminis-
tração Pública a aperfeiçoar os serviços e as atividades que presta, 
buscando otimização de resultados e visando atender o interesse 
público com maior eficiência. 

Princípios Implícitos:
Os demais são os denominados princípios reconhecidos (ou 

implícitos), estes variam de acordo com cada jurista/doutrinador. 
Destaca-se os seguintes princípios elaborados pela doutrina 

administrativa, dentre outros: 
- Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Parti-

cular: Sempre que houver necessidade de satisfazer um interesse 
público, em detrimento de um interesse particular, prevalece o 
interesse público. São as prerrogativas conferidas à Administração 
Pública, porque esta atua por conta dos interesses públicos.

No entanto, sempre que esses direitos forem utilizados para 
finalidade diversa do interesse público, o administrador será res-
ponsabilizado e surgirá o abuso de poder.

- Indisponibilidade do Interesse Público: Os bens e interesses 
públicos são indisponíveis, ou seja, não pertencem à Administra-
ção ou a seus agentes, cabendo aos mesmos somente sua gestão 
em prol da coletividade. Veda ao administrador quaisquer atos que 
impliquem renúncia de direitos da Administração ou que, injustifi-
cadamente, onerem a sociedade.

- Autotutela: é o princípio que autoriza que a Administração 
Pública revise os seus atos e conserte os seus erros.

- Segurança Jurídica: O ordenamento jurídico vigente garante 
que a Administração deve interpretar a norma administrativa da 
forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se 
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

- Razoabilidade e da Proporcionalidade: São tidos como prin-
cípios gerais de Direito, aplicáveis a praticamente todos os ramos 
da ciência jurídica. No âmbito do Direito Administrativo encontram 
aplicação especialmente no que concerne à prática de atos adminis-
trativos que impliquem restrição ou condicionamento a direitos dos 
administrados ou imposição de sanções administrativas.

- Probidade Administrativa: A conduta do administrador públi-
co deve ser honesta, pautada na boa conduta e na boa-fé.

- Continuidade do Serviço Público: Via de regra os serviços pú-
blicos por serem prestados no interesse da coletividade devem ser 
adequados e seu funcionamento não deve sofrer interrupções.

Ressaltamos que não há hierarquia entre os princípios (expres-
sos ou não), visto que tais diretrizes devem ser aplicadas de forma 
harmoniosa. Assim, a aplicação de um princípio não exclui a aplica-
ção de outro e nem um princípio se sobrepõe ao outros.

Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Constituição Fe-
deral, os princípios da Administração abrangem a Administração 
Pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculando todos os 
órgãos, entidades e agentes públicos de todas as esferas estatais ao 
cumprimento das premissas principiológicas.

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PRINCÍPIOS 

ADMINISTRATIVOS IMPLÍCITOS

Conceito
O Direito Administrativo guarda suas próprias peculiaridades, à 

medida que confere à Administração Pública prerrogativas nas rela-
ções privadas e restringe a sua liberdade. Isso se deve ao fato de o 
Direito Administrativo ter por funções proteger os direitos individu-
ais em face do Estado e, satisfazer os interesses coletivos.

É justamente por ser sua função satisfazer os interesses coleti-
vos, que à Administração são conferidas prerrogativas e privilégios 
com vistas a limitar o exercício dos direitos individuais, visando o 
bem comum.

Maria Sylvia Zanella Di Pietro1 ensina que: “A expressão regime 
jurídico da Administração Pública é utilizada para designar, em sen-
tido amplo, os regimes de direito público e de direito privado a que 
pode submeter-se a Administração Pública. Já a expressão regime 
jurídico administrativo é reservada tão somente para abranger o 
conjunto de traços, de conotações, que tipificam o Direito Adminis-
trativo, colocando a Administração Pública numa posição privilegia-
da, vertical, na relação jurídico-administrativa.

1 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 31ª Edição, 2018.



DIREITO ADMINISTRATIVO

131

Basicamente, pode-se dizer que o regime administrativo resu-
mem-se a duas palavras apenas: prerrogativas e sujeições.” 

Neste contexto, os interesses coletivos são satisfeitos não só 
pela limitação, mas também pela prestação de serviços públicos à 
população.

O princípio da legalidade é o principal limitador da liberdade 
estatal, haja vista restringir a liberdade do Administrador que deve 
estrita obediência à lei. Esse princípio é uma garantia para o cida-
dão, pois o protege contra quaisquer abusos que porventura, quei-
ra o administrador cometer.

Contudo, a Administração Pública deve sujeitar-se ainda ao Di-
reito como um todo, aos seus princípios e valores, para estar em 
conformidade com o princípio da legalidade.

Isso não retira da Administração sua autoridade, pelo contrá-
rio, é a lei quem confere autoridade à Administração, somente a 
limitando para a proteção do sujeito. 

A autoridade da Administração é assegurada, posto que ne-
cessária para a consecução do bem coletivo, logo, é por causa da 
autoridade que à Administração são concedidos prerrogativas e pri-
vilégios diferentes daqueles concedidos pelo direito privado, o que 
lhe assegura a supremacia do interesse público sobre o particular.

O interesse público diz respeito à coletividade e, justamente 
por isso, deve-se sobrepor ao interesse individual, ou seja, parti-
cular.

A citada doutrinadora resume: “Isto significa que a Administra-
ção Pública possui prerrogativas ou privilégios, desconhecidos na 
esfera do direito privado, tais como a autoexecutoriedade, a auto-
tutela, o poder de expropriar, o de requisitar bens e serviços, o de 
ocupar temporariamente o imóvel alheio, o de instituir servidão, o 
de aplicar sanções administrativas, o de alterar e rescindir unilate-
ralmente os contratos, o de impor medidas de polícia. Goza, ainda, 
de determinados privilégios como a imunidade tributária, prazos 
dilatados em juízo, juízo privativo, processo especial de execução, 
presunção de veracidade de seus atos.”.

Embora tenha todas essas prerrogativas e privilégios, existem 
também limitações as quais a Administração deve se sujeitar, sob 
pena de ter seus atos anulados ou até mesmo de ser a própria au-
toridade administrativa responsabilizada.

A soma das prerrogativas e restrições a que se sujeita a Admi-
nistração pública e não se encontram nas relações entre os particu-
lares constitui o regime jurídico administrativo.

Algumas dessas prerrogativas e restrições são expressas sob a 
forma de princípios.

Princípios expressos e implícitos da administração pública
Princípios são proposições que servem de base para toda es-

trutura de uma ciência, no Direito Administrativo não é diferente, 
temos os princípios que servem de alicerce para este ramo do di-
reito público. 

Os princípios podem ser expressos ou implícitos, os expressos 
são os consagrados no art. 37 da Constituição da República Fede-
rativa do Brasil, já os implícitos são aqueles que de alguma forma 
regem a atuação da Administração Pública.

Princípios Expressos
A Administração Pública deverá se pautar principalmente nos 

cinco princípios estabelecidos pelo “caput” do artigo 37 da Consti-
tuição da República Federativa do Brasil de 1988. Os princípios são 
os seguintes: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência.

Dica de Memorização - “L.I.M.P.E.”
Vejamos o que prevê a Constituição Federal sobre o tema:

CAPÍTULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 37- A administração pública direta e indireta de qual-
quer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...)

Princípio da Legalidade
O princípio da legalidade, um dos mais importantes princípios 

consagrados no ordenamento jurídico brasileiro, consiste no fato 
de que o administrador somente poderá fazer o que a lei permite. 

É importante ressaltar a diferença entre o princípio da legali-
dade estabelecido ao administrado e ao administrador. Para o ad-
ministrador, o princípio da legalidade estabelece que ele somente 
poderá agir dentro dos parâmetros legais, conforme os ditames es-
tabelecidos pela lei. Já, o princípio da legalidade visto sob a ótica 
do administrado, explicita que ninguém será obrigado a fazer ou 
deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude lei. Esta interpreta-
ção encontra abalizamento no artigo 5º, II, da Constituição Federal 
de 1988.

Princípio da Impessoalidade
Este princípio estabelece que a Administração Pública, através 

de seus órgãos, não poderá, na execução das atividades, estabele-
cer diferenças ou privilégios, uma vez que deve imperar o interesse 
social e não o interesse particular. 

De acordo com os ensinamentos de Di Pietro2, o princípio da im-
pessoalidade está intimamente relacionado com a finalidade pública.

“A Administração não pode atuar com vista a prejudicar ou be-
neficiar pessoas determinadas, uma vez que é sempre o interesse 
público que deve nortear o seu comportamento”

Em interessante constatação, se todos são iguais perante a lei 
(art. 5º, caput) necessariamente o serão perante a Administração, 
que deverá atuar sem favoritismo ou perseguição, tratando a todos 
de modo igual, ou quando necessário, fazendo a discriminação ne-
cessária para se chegar à igualdade real e material.

Princípio da Moralidade Administrativa
A Administração Pública, de acordo com o princípio da morali-

dade administrativa, deve agir com boa-fé, sinceridade, probidade, 
lealdade e ética. 

Tal princípio acarreta a obrigação ao administrador público de 
observar não somente a lei que condiciona sua atuação, mas tam-
bém, regras éticas extraídas dos padrões de comportamento desig-
nados como moralidade administrativa (obediência à lei). 

Não basta ao administrador ser apenas legal, deve também, ser 
honesto tendo como finalidade o bem comum. 

É preciso entender que a moralidade como também a probida-
de administrativa consistem exclusivamente no dever de funcioná-
rios públicos exercerem (prestarem seus serviços) suas funções com 
honestidade. Não devem aproveitar os poderes do cargo ou função 
para proveito pessoal ou para favorecimento de outrem.

Princípio da Publicidade
O princípio da publicidade tem por objetivo a divulgação de 

atos praticados pela Administração Pública, obedecendo, todavia, 
as questões revestidas pela proteção do sigilo legal. 

De acordo com as lições do eminente doutrinador Hely Lopes 
Meirelles3:

2 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 31ªEdição, 2018
3 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malhei-
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COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA

Classificação
A doutrina majoritária classifica a competência tributária em:

• Competência Privativa
Refere-se à competência para criar impostos atribuída com ex-

clusividade a um ente político. Os impostos tiveram sua competên-
cia para instituição definida pela CF de maneira privativa.

Assim, cabe privativamente a instituição dos seguintes impos-
tos:

a) À União: IR, II, IE, IOF, IPI, IEG, IGF, ITR, impostos residuais.
b) Aos Estados e DF: IPVA, ITCMD, ICMS.
c) Aos Municípios e DF; ISS, IPTU, ITBI.

A lista de impostos dos Estados, DF e Municípios é absoluta-
mente exaustiva, não podendo instituírem quaisquer outros. Já a 
da União é exemplificativa, já que os impostos residuais permitem 
a criação de uma série de outros impostos por meio de lei comple-
mentar, inclusive permitindo a bitributação1 e o bis in idem2.

• Competência Tributária Comum
Ela é comum quando todos os entes federativos podem insti-

tuir os mesmos tributos, como por exemplo as taxas e contribuição 
de melhoria.

• Competência Tributária Cumulativa
Prevista no art. 147 da CF/88, refere-se à competência da União 

em instituir impostos estaduais nos Territórios, os Municipais, caso 
eles não sejam divididos em Municípios, e da competência do DF 
instituir os impostos municipais em seu território.

CF, Art. 147. Competem à União, em Território Federal, os im-
postos estaduais e, se o Território não for dividido em Municípios, 
cumulativamente, os impostos municipais; ao Distrito Federal ca-
bem os impostos municipais.

• Competência Tributária Plena
A União poderá instituir e cobrar todos os tributos previstos 

na Constituição da República, em caso de criação de Território e 
não sendo este, subdividido em Municípios. Seria o único caso de 
competência tributária plena.

Entretanto, ela pode também, no caso de guerra externa ou 
sua iminência, exercer a bitributação e o bis in idem.

1 Bitributação é um fenômeno do direito tributário que leva à tributação dupla 
de um mesmo fato gerador, realizada por dois entes diferentes. Ou seja: dois 
poderes públicos (União, estados e municípios, por exemplo) cobram um tributo 
do contribuinte sobre a mesma operação.
2 O bis in idem é um fenômeno do direito que consiste na repetição (bis) de 
uma sanção sobre o mesmo fato (in idem). Ele pode ocorrer em diversas áreas 
do direito brasileiro, como no ramo do Direito Tributário, quando o mesmo ente 
tributante cobra um tributo do mesmo contribuinte sobre o mesmo fato gerador 
várias vezes. É importante destacar que o bis in idem não pode ser confundido 
com a bitributação, que ocorre quando entes distintos realizam a cobrança do 
mesmo tributo sobre um mesmo contribuinte.

Exercício da competência tributária
O exercício do poder atribuído é uma faculdade, não uma im-

posição constitucional. Cada ente decide, de acordo com seus cri-
térios de oportunidade e conveniência política, sobre seu exercício.

No entanto, importante ressaltar que constituem requisitos es-
senciais da responsabilidade fiscal, a instituição, previsão e efetiva 
arrecadação de todos os tributos da competência constitucional 
do ente da federação (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, art. 11). 
Isso deve ser entendido com razoabilidade, já que se o tributo for 
antieconômico, não há como se entender pela obrigatoriedade de 
sua instituição.

Além disso, impôs a LRF a proibição de transferências volun-
tárias para os entes federados que deixem de instituir impostos de 
sua competência (art. 11, p. único).

Capacidade tributária ativa
A competência tributária se distingue da capacidade tributária 

ativa. A primeira é o poder, a aptidão de criar tributos, é legislar 
instituindo tributos, já a segunda diz respeito à capacidade de ser 
sujeito ativo da relação jurídica tributária.

A capacidade tributária ativa é a aptidão para ser colocado, 
por lei, na posição de sujeito ativo da relação tributária, ou seja, na 
posição de credor, com as prerrogativas que lhe são inerentes de 
fiscalizar o cumprimento das obrigações pelos contribuintes, lançar 
e cobrar os respectivos créditos tributários.

Apenas as pessoas jurídicas de direito público é que têm capa-
cidade tributária ativa, podendo, pois, ser colocadas na posição de 
sujeito ativo de obrigações tributárias (art. 119 do CTN); aliás só as 
pessoas políticas de direito público desenvolvem atividade adminis-
trativa plenamente vinculada (art. 3º do CTN).

O sujeito ativo será o próprio ente político do qual a lei institui-
dora do tributo emana (posição esta que se presume) ou, se a lei 
expressamente designar, outras pessoas jurídicas de direito público, 
ou seja, uma autarquia ou uma fundação3.

A capacidade tributária ativa é o poder de cobrar e fiscalizar o 
tributo; esta, ao contrário da competência tributária, é delegável a 
outras pessoas jurídicas de direito público. A delegação da capaci-
dade tributária compreende as garantias e os privilégios processuais 
que competem à pessoa jurídica de direito público que a conferir.

Imunidade tributária
A imunidade ocorre quando a Constituição Federal impede os 

entes de tributar determinadas situações, isso ocorre quando da 
delimitação da competência.

Em termos simples, pode-se dizer que a imunidade é o impe-
dimento constitucional de se tributar pessoas, coisas ou situações. 
Trata-se de hipótese de não incidência.

Difere da isenção porque essa é concedida por meio de lei e é 
exercício de competência, podendo ser definida como a dispensa 
legal do pagamento. Trata-se de hipótese de exclusão do crédito 
tributário, uma vez que impede a formação do mesmo.

3 PAULSEN, L. Direito Tributário – Constituição e Código Tributário à Luz da Dou-
trina e da Jurisprudência. 6ª ed. rev. e atual. Porto Alegre, 2004.
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Perceba-se que na isenção há o fato gerador abstrato e con-
creto, porém não haverá o lançamento, uma vez que exclusão im-
pede sua feitura. Já na imunidade sequer há fato gerador abstrato, 
portanto não poderá haver sua realização e tampouco lançamento, 
isso porque a imunidade é uma limitação constitucional ao poder 
de tributar.

A isenção ocorre quando, o ente competente para instituir de-
terminado tributo, resolve dispensar do pagamento certas pessoas 
e ou situações. É, portanto, uma faculdade daquele que detém a 
competência constitucional para instituir o tributo.

O rol de imunidades contidos nesse capítulo não é exaustivo, 
haja vista haver previsão de outras na Constituição Federal. Assim, 
sempre que a CF proibir a tributação de determinada situação ou 
pessoa, haverá imunidade.

Nem sempre a CF usa as expressões “imune”, “imunidade”. 
Muitas vezes as imunidades estão descritas com as seguintes ex-
pressões “não incidem”, “são isentos”.

Ainda que se utilize a expressão isenção, em se tratando de im-
pedimento constitucional à tributação, haverá imunidade. Vejamos 
o art. 5°, LXXIII que a um só tempo é exemplo de imunidade cons-
tante fora do rol do art. 150 e exemplo de imunidade veiculada sob 
a expressão “isento”:

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus 
da sucumbência.

Distinção entre imunidade, isenção e não incidência
Imunidade é um instituto que será regrado em âmbito cons-

titucional, ou seja, a dispensa ao pagamento de tributo deve ser 
disciplinado na Constituição Federal. Isenção é uma dispensa legal, 
isso significa que a desobrigação ao pagamento decorrerá da lei.

Incidência tributária nada mais é do que a situação em que o 
tributo passa a ser devido por ter ocorrido o fato gerador. A hipóte-
se de incidência tributária representa o momento abstrato, previsto 
em lei, hábil a deflagrar a relação-jurídico tributária4.

Assim, numa leitura a contrario sensu a não incidência tribu-
tária, é a ausência do surgimento da relação jurídico-tributária em 
face da não ocorrência do fato gerador. Há três situações que carac-
terizam a não-incidência5:

1 - Se dá quando o fato não se enquadra (não se subsume) ao 
campo material que se pretende correlacionar;

2 – Ocorre quando o fato não corresponde ao campo territorial 
próprio (incompetência territorial);

3 – Situação de “não incidência”, assim qualificados pela pró-
pria Constituição.

Imunidades em espécie

• Imunidade Recíproca
A Imunidade Recíproca está contida na CF, art. 150, IV, ‘a’, é 

cláusula pétrea, pois protege o pacto federativo. Proíbe que um 
ente tribute, por meio de imposto, a renda, o patrimônio e os ser-
viço de outro.

4 SABBAG, Eduardo. Manual de Direito Tributário. Saraiva.
5 CASSONE, Vittorio, 1999, p.116.

Como essa regra só é aplicável aos impostos, fica permitido a 
tributação por meio das demais espécies tributárias. Deve-se ob-
servar o disposto no § 2º do mesmo dispositivo legal que estende 
a imunidade para as autarquias e fundações públicas, porém, dife-
rentemente dos entes federados, esses órgãos somente terão imu-
nidade se seu patrimônio, renda e serviços estiverem vinculados às 
suas finalidades essenciais.

O § 3º veda a aplicação das imunidades ao patrimônio, à renda 
e aos serviços das empresas ou sociedades que, embora tenham ca-
pital público, se sujeitam às normas de direito privado ou que haja 
contraprestação ou pagamento pelo usuário. Isso se deve ao fato de 
a própria Constituição proibir a concorrência desleal.

• Imunidade Religiosa
A Imunidade Religiosa se dá devido ao Brasil ser considera-

do um estado laico, assim, entendeu por bem o constituinte, não 
permitir que fossem cobrados impostos das instituições religiosas, 
visto que esse poderia ser um meio utilizado para dificultar ou até 
mesmo impedir o exercício de determinada religião.

Esse dispositivo deve ser interpretado em conjunto com o § 4º, 
de sorte que não somente o templo (prédio) seja imune, mas todo 
patrimônio, renda e serviços relacionados às atividades essenciais 
da instituição religiosa.

• Imunidade dos Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhado-
res e Entidades Educacionais e Assistenciais sem fins lucrativos

Ao conferir imunidade aos partidos políticos, buscou o legisla-
dor constituinte proteger o pluralismo político, necessário para a 
manutenção da democracia. Já as entidades sindicais são imunes 
devido à necessidade de efetivar a liberdade de associação sindical, 
prevista constitucionalmente.

Para que as entidades educacionais e assistenciais sem fins lu-
crativos gozem da imunidade precisam atender aos requisitos pre-
vistos em lei complementar, obedecendo ao disposto no art. 146, II, 
CF, além de estar em concordância com o art. 14 do CTN:

Art. 14. O disposto na alínea c do inciso IV do artigo 9º é subor-
dinado à observância dos seguintes requisitos pelas entidades nele 
referidas:

I – não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de 
suas rendas, a qualquer título; 

II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manu-
tenção dos seus objetivos institucionais;

III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em li-
vros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.

§ 1º Na falta de cumprimento do disposto neste artigo, ou no 
§ 1º do artigo 9º, a autoridade competente pode suspender a apli-
cação do benefício.

§ 2º Os serviços a que se refere a alínea c do inciso IV do artigo 
9º são exclusivamente, os diretamente relacionados com os objeti-
vos institucionais das entidades de que trata este artigo, previstos 
nos respectivos estatutos ou atos constitutivos.

• Imunidade Cultural
A Imunidade Cultural tem por objetivo facilitar o acesso à cul-

tura, promover a livre manifestação do pensamento, proporcionar 
a expressão artística, científica e intelectual bem como favorecer o 
acesso à informação.

• Imunidade da Música Nacional
A Imunidade da Música Nacional foi introduzida pela EC 

75/2013, oriunda da aprovação da chamada PEC da Música, que 
proíbe a tributação de fonogramas e videofonogramas musicais 
desde que produzidos no Brasil e que contenham obras de autores 
brasileiros ou interpretadas por artistas nacionais. A intenção do le-
gislador foi combater à pirataria e facilitar o acesso à cultura.
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TRIBUTOS (IR E CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA)

Conceito
A primeira palavra utilizada para a descrição de tributo, foi 

“prestação”, haja vista que toda obrigação jurídica tem por objeto 
uma prestação, seja ela de dar, de fazer, de não fazer, etc. Logo, vê-
-se que o tributo tem natureza jurídica obrigacional.

O tributo possui conceito legal expresso no art. 3º do Código 
Tributário Nacional (CTN):

Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em 
moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua san-
ção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade 
administrativa plenamente vinculada.

O tributo compõe-se de cinco elementos essenciais, quais se-
jam:

1 O tributo é prestação pecuniária, em moeda, ou cujo valor 
que nela se possa exprimir, ou seja, o tributo é uma obrigação men-
surável economicamente, que deve ser cumprida, em regra, em di-
nheiro, na moeda corrente no País, o que exclui o pagamento do 
tributo por meio do recebimento de coisas ou através da prestação 
de serviços. 

A exceção para este elemento é a dação em pagamento, previs-
ta no art. 156, IX, CTN. Por esse instituto é possível que o devedor 
entregue para a Fazenda Pública um bem imóvel a fim de extinguir 
o crédito tributário.

2 O tributo é uma prestação compulsória, ou seja, na relação 
jurídico-tributária, diferentemente da relação contratual cível, não 
cabe manifestação de vontade das partes. Assim, a prestação é 
obrigatória porque decorre da vontade da lei, não cabendo disposi-
ção de vontade das partes.

O sujeito deve cumprir com a obrigação tributária não porque 
quer, mas porque realizou o fato gerador e, portanto, incidiu em hi-
pótese que a lei determina o cumprimento de obrigação, qual seja, 
o pagamento.

3 O tributo não deve constituir sanção de ato ilícito e essa ca-
racterística deve ser analisada sob dois ângulos:

I- Tributo não é sanção, não é penalidade, não é castigo, logo, 
ele não é instituído para punir o cidadão, ao contrário, o instrumen-
to sancionatório é a multa.

II- Não se pode tributar ato ilícito, ou seja, não se pode ter por 
fato gerador de um tributo um ato ilícito. Isso não significa que a 
renda e os bens que são obtidos por meios ilícitos não estejam su-
jeitos à tributação.

4 Todo tributo é uma prestação instituída em lei, em decor-
rência do princípio da legalidade e do princípio democrático. Logo, 
somente a lei pode criar um tributo.

De acordo com o princípio da legalidade previsto no art. 5º, II, 
da Constituição Federal, somente a lei pode obrigar alguém a fazer 
ou deixar de fazer alguma coisa. Ora, se o tributo implica em obri-
gação, ele somente pode ser instituído mediante lei.

5 Deve o tributo ser cobrado mediante atividade administra-
tiva plenamente vinculada, o que significa que o agente público 
não exerce nenhum juízo de discricionariedade no que reporta à 
cobrança. Não se pode escolher entre cobrar ou não o tributo, ao 
contrário, deve-se total obediência à lei e se é a lei quem determina 
a cobrança, o agente obedece.

Natureza jurídica
A natureza jurídica do tributo é regulamentada pelo art. 4º do 

Código Tributário Nacional:
Art. 4º A natureza jurídica específica do tributo é determinada 

pelo fato gerador da respectiva obrigação, sendo irrelevantes para 
qualificá-la:

I - a denominação e demais características formais adotadas 
pela lei;

II - a destinação legal do produto da sua arrecadação.

Da leitura do artigo supracitado, conclui-se que, fato gerador 
é o elemento que define a natureza jurídica do tributo, não impor-
tando o nome que a ele foi atribuído e nem mesmo o destino da 
arrecadação.

Pelo fato gerador, os tributos podem ser classificados como:
• Vinculados: são aqueles em que há uma contraprestação es-

pecífica por parte do Estado;
• Não Vinculados: o contribuinte tem o dever de pagar o tribu-

to porque realizou o fato gerador, mas, não receberá nada específi-
co por parte do Estado a exemplo dos impostos.

Assim, para que se defina a natureza jurídica do tributo deve-se 
analisar seus elementos e verificar em qual espécie tributária ele se 
enquadra. O Código Tributário Nacional adotou a teoria tripartida, 
através da qual, a natureza jurídica do tributo vinculado são as ta-
xas ou contribuição de melhoria e dos não vinculados que são os 
impostos.

Espécies
Existem três principais correntes sobre as espécies de tributos:
a) Teoria dualista: Para teoria dualista considera-se tributo ape-

nas as taxas e os impostos;
b) Teoria tripartida: Teoria adotada pelo CTN, são espécies de 

tributos, as taxas, os impostos e as contribuições de melhoria;
c) Teoria pentapartida ou quinquipartida: adotada pelo STF, 

engloba-se como tributos, os impostos, as taxas, os empréstimos 
compulsórios, as contribuições de melhoria e as contribuições es-
peciais.

Os tributos podem ser de cinco espécies: Imposto, Taxa, Con-
tribuição de Melhoria, Empréstimo Compulsório e Contribuições 
(especiais).

Imposto
Impostos são tributos não vinculados, que tem incidência so-

bre as manifestações de riqueza, por isso, diz-se que os mesmos 
promovem a solidariedade social, afinal, aquele que, de alguma for-
ma manifesta riqueza se obriga a fornecer recursos para o Estado e 
cumprir com suas obrigações e objetivos.

Alguns doutrinadores preferem dizer que os impostos incidem 
sobre fatores econômicos, como a renda, a produção e a proprie-
dade. Ambas as posições são harmônicas, haja vista que os fatos 
econômicos nada mais são, do que manifestações de riqueza.

A definição legal de imposto está prevista no art. 16 do CTN:
Art. 16. Imposto é o tributo cuja obrigação tem por fato gera-

dor uma situação independente de qualquer atividade estatal espe-
cífica, relativa ao contribuinte.

Percebe-se que o próprio conceito de imposto afirma ser esse 
um tributo não vinculado. Suas receitas, em regra, também não são 
vinculadas, cabendo ao administrador público, utilizando os crité-
rios de conveniência e oportunidade, decidir pela melhor destina-
ção, que decorre unicamente da lei.
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DOS PRINCÍPIOS E FONTES DO DIREITO DO TRABALHO

A lei trabalhista (CLT, art. 8º) dispõe que as autoridades 
administrativas e a Justiça do Trabalho, na falta de disposições 
legais ou contratuais, decidirão, conforme o caso, pela jurispru-
dência, por analogia, por equidade e outros princípios e normas 
gerais do direito, principalmente do direito do trabalho.

Princípio da proteção
De extrema importância, consiste em conferir ao polo mais 

fraco, ou seja, o empregado, a superioridade jurídica capaz de 
garantir mecanismos destinados a tutelar os direitos mínimos 
estampados na legislação laboral vigente.

Deste princípio, decorrem outros três, a saber1:

Princípio do in dubio pro operario: induz o intérprete ao 
analisar um preceito de cunho trabalhista, dentre duas ou mais 
interpretações possíveis, que se opte pela mais favorável ao em-
pregado;

Princípio da norma favorável ao trabalhador: é tríplice a 
sua função:

→ primeiro, é princípio de elaboração de normas jurídicas, 
significando que, as leis devem dispor no sentido de aperfeiçoar 
o sistema, favorecendo o trabalhador, só por exceção afastando-
-se desse objetivo;

→ a segunda função é hierárquica, é princípio de hierarquia 
entre as normas; é necessário estabelecer uma ordem de hierar-
quia na aplicação destas; assim, havendo duas ou mais normas, 
estatais ou não estatais, aplica-se a que mais beneficiar o em-
pregado;

→ a terceira função é interpretativa, para que, havendo obs-
curidade quanto ao significado destas, prevaleça a interpretação 
capaz de conduzir o resultado que melhor se identifique com o 
sentido social do direito do trabalho.

Princípio da condição mais benéfica: significa que na mes-
ma relação de emprego uma vantagem já conquistada não deve 
ser reduzida.

Princípio da irrenunciabilidade dos direitos
É nulo todo ato destinado a fraudar, desvirtuar ou impedir 

a aplicação da legislação trabalhista; só é permitida a alteração 
nas condições de trabalho com o consentimento do empregado 
e, ainda assim, desde que não lhe acarretem prejuízos, sob pena 
de nulidade.

1 https://vividomingues123.jusbrasil.com.br/artigos/189640779/nocoes-ge-
rais-do-direito-do-trabalho-fontes-principios-e-relacao-de-trabalho

Princípio da continuidade da relação de emprego
Em regra, os contratos devem ser pactuados por prazo inde-

terminado, dessa forma, o obreiro integra a estrutura da empre-
sa permanentemente, e somente por exceção, admitindo-se o 
contrato por prazo determinado ou a termo.

Princípio da primazia da realidade
Estabelece que a verdade real prevalecerá sobre a formal. 

Isso para impedir procedimentos fraudatórios do empregador, 
para mascarar o vínculo de emprego existente ou mesmo confe-
rir direitos menores do que os realmente devidos.

Princípio da inalterabilidade contratual lesiva
Com base na cláusula pacta sunt servanda, onde os contra-

tos devem ser cumpridos, esse princípio só permite a alteração 
de cláusulas e condições contratuais em caso de mútuo consen-
timento, e que não cause, direta ou indiretamente, prejuízo ao 
trabalhador, sob pena de nulidade da cláusula infringente desta 
garantia.

Princípio da intangibilidade salarial
Prima pela impossibilidade de redução salarial. É um princí-

pio flexível, pois a CF prevê que por meio de CCT ou ACT, exista 
uma redução temporária de salários. Isso é exceção, e não pode 
ser por decisão unilateral do empregador, nem mesmo mediante 
acordo individual escrito entre empregador e empregado.

Princípio da razoabilidade
Embora a maioria da doutrina não faça referência à razoabi-

lidade como um dos princípios do Direito do Trabalho, este prin-
cípio consiste na afirmação essencial de que o ser humano, em 
suas relações trabalhistas, procede e deve proceder conforme a 
razão.

Princípio da boa-fé
Este princípio abrange tanto o empregado como o emprega-

dor2. No primeiro caso, baseia-se na suposição de que o traba-
lhador deve cumprir seu contrato de boa-fé, que tem, entre suas 
exigências, a de que coloque todo o seu empenho no cumpri-
mento de suas tarefas.

Em relação ao empregador, supõe que deva cumprir leal-
mente suas obrigações para com o trabalhador.

2 https://georgenunes.files.wordpress.com/2018/11/Direito-do-Trabalho-Es-
quematizado-Carla-Tereza-Martins-Romar-2018.pdf
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DOS DIREITOS CONSTITUCIONAIS DOS 
TRABALHADORES (ART. 7º DA CF/1988)

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária 
ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá 
indenização compensatória, dentre outros direitos;

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntá-
rio;

III - fundo de garantia do tempo de serviço;
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, 

capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua 
família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, ves-
tuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes 
periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada 
sua vinculação para qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade 
do trabalho;

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em conven-
ção ou acordo coletivo;

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os 
que percebem remuneração variável;

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração inte-
gral ou no valor da aposentadoria;

IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime 

sua retenção dolosa;
XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da 

remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da 
empresa, conforme definido em lei;

XII - salário-família pago em razão do dependente do traba-
lhador de baixa renda nos termos da lei;

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas 
diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação 
de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou conven-
ção coletiva de trabalho;

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em tur-
nos ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva;

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos 
domingos;

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mí-
nimo, em cinquenta por cento à do normal;

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, 
um terço a mais do que o salário normal;

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do sa-
lário, com a duração de cento e vinte dias;

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante 

incentivos específicos, nos termos da lei;
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo 

no mínimo de trinta dias, nos termos da lei;
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de 

normas de saúde, higiene e segurança;
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, 

insalubres ou perigosas, na forma da lei;
XXIV - aposentadoria;

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o 
nascimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas;

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos 
de trabalho;

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do em-

pregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, 
quando incorrer em dolo ou culpa;

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de 
trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os traba-
lhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extin-
ção do contrato de trabalho;

a) (Revogada).
b) (Revogada).
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de fun-

ções e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou 
estado civil;

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a sa-
lário e critérios de admissão do trabalhador portador de defi-
ciência;

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico 
e intelectual ou entre os profissionais respectivos;

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de de-
zesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos;

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com víncu-
lo empregatício permanente e o trabalhador avulso.

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalha-
dores domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, 
X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e 
XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e observada 
a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, prin-
cipais e acessórias, decorrentes da relação de trabalho e suas pe-
culiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, 
bem como a sua integração à previdência social.

DA RELAÇÃO DE TRABALHO E DA RELAÇÃO DE 
EMPREGO: REQUISITOS E DISTINÇÃO

É importante fazer uma diferenciação das expressões rela-
ção de trabalho e relação de emprego. A expressão relação de 
trabalho representa o gênero, do qual a relação de emprego é 
uma espécie3.

Podemos dizer que o gênero “relação de trabalho” engloba, 
além da relação de emprego, outras formas de prestação/rea-
lização de trabalho como, por exemplo, o trabalho voluntário, 
o trabalho autônomo, o trabalho portuário avulso, o trabalho 
eventual, o trabalho institucional e o trabalho realizado pelo es-
tagiário.

Assim, toda relação de emprego (espécie) é uma relação de 
trabalho, mas nem toda a relação de trabalho é uma relação de 
emprego.

Para compreendermos o alcance das expressões “relação de 
trabalho” e “relação de emprego”, é importante termos claro o 
alcance de alguns termos utilizados no nosso cotidiano.

3 http://www.trt4.jus.br/ItemPortlet/download/9673/Texto_01_DiferenciaA-
cAao_entre__RelaAcAao_de_Trabalho_e_RelaAcAao_de_Emprego_ricar-
do_jahn.pdf.
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Por exemplo, a Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 
está ligada à relação de trabalho subordinado que corresponde ao 
vínculo de emprego, querendo, por assim dizer, que se trata somen-
te de uma relação de emprego e não de uma relação de trabalho.

Nem todos os tipos de relações de trabalho são registrados 
na CTPS, mas todos os tipos de relação de emprego são registra-
dos no referido documento.

O que identifica a relação de emprego é o vínculo jurídico 
estabelecido entre as partes, de um lado empregado, pessoa 
física, e de outro o empregador, que pode ser pessoa física ou 
jurídica.

Para a existência desse vínculo, que une o empregado ao 
empregador na execução de uma obra ou prestação de serviços, 
deve haver a presença de alguns requisitos ou elementos, sem 
os quais não se configura o vínculo de emprego.

A norma legal (Consolidação das Leis do Trabalho- CLT) 
aponta esses elementos fáticos e jurídicos em dois dispositivos. 
O caput do artigo 3.º dispõe: Considera-se empregado, toda pes-
soa física que prestar serviços de natureza não eventual a em-
pregador, sob a dependência deste e mediante salário.

Já o caput do artigo 2.º dispõe: Considera-se empregador a 
empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da ati-
vidade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal 
de serviços.

Da análise de tais artigos, conclui-se que são requisitos ne-
cessários à caracterização da condição de empregado e existên-
cia de vínculo de emprego:

→ a pessoalidade;
→ a não eventualidade;
→ a dependência;
→a onerosidade ou contraprestação pelos serviços.

Observe-se que, em algumas relações de trabalho (gênero), 
não temos a presença de todos os elementos/requisitos caracte-
rizadores da relação de emprego.

No trabalho voluntário não temos o requisito da onerosida-
de ou contraprestação; no trabalho autônomo não temos a pre-
sença do requisito da subordinação; no trabalho eventual não 
temos a presença do requisito não eventualidade; etc.

Na doutrina verifica-se que, de regra, os requisitos são os 
mesmos, com pequenas variações na denominação, sendo tradi-
cionalmente considerados os seguintes:

→ trabalho prestado por pessoa física;
→ pessoalidade;
→ não eventualidade;
→ onerosidade;
→ subordinação;
→ alteridade.

A análise desses requisitos é feita caso a caso, sendo que em 
determinada relação preponderam uns ou outros, dependendo 
das particularidades da relação estabelecida entres as partes.

RELAÇÕES DE TRABALHO LATO SENSU: TRABALHO 
AUTÔNOMO

Relação de trabalho, como já exposto, compreende todas as 
formas de contrato de trabalho pessoal, público ou privado, au-
tônomo, avulso, subordinado etc., enquanto relação de emprego 
constitui apenas uma das espécies de relação de trabalho. Por 
isso, doravante empregaremos a denominação contrato de em-
prego para designar a relação de emprego.

Relação de trabalho, diz Ives Gandra Martins Filho, é “uma 
relação jurídica de natureza contratual entre trabalhador (sem-
pre pessoa física) e aquele para quem presta serviço (emprega-
dor ou tomador dos serviços, pessoas físicas ou jurídicas), que 
tem como objeto o trabalho remunerado em suas mais diversas 
formas”. Em outra passagem, inclui o trabalho voluntário (2005, 
p. 30-39). Logo, a relação de trabalho tem por objeto trabalho 
remunerado ou voluntário.

Com a nova redação do art. 114 da CF, que alentou a compe-
tência da Justiça do Trabalho para todas as relações de trabalho, 
a matéria agiganta-se na importância para os operadores do Di-
reito do Trabalho. As relações de trabalho que não de emprego 
continuarão a reger-se pelas leis materiais respectivas, porém, 
no litígio, curvar-se-ão aos princípios do Direito do Trabalho e do 
Processo do Trabalho.

Trabalhador autônomo
“Embora prestando serviço em caráter permanente, não 

está obrigado a cumprir ordens do recebedor dos serviços” 
(SAMPAIO, Aluysio. Dicionário de direito do trabalho).

Diferencia-se do empregado por faltar a subordinação ju-
rídica ou hierárquica. No contrato de emprego, o empregador 
contrata o empregado para prestar serviços; no contrato de au-
tônomo, o tomador contrata o serviço, ou melhor, o resultado 
do serviço. O primeiro é a locação do operário; o segundo é a 
locação do serviço. O primeiro é regido pela CLT; o segundo, pelo 
Código Civil. Em regra, o empregador assume o risco, cumprin-
do ao trabalhador prestar o serviço ou pôr-se à disposição; já o 
autônomo assume o risco do serviço contratado, cumprindo-lhe 
entregá-lo feito.

Amauri M. Nascimento resume: “Aqueles que detêm o po-
der de direção da própria atividade são autônomos e aqueles 
que alienam o poder de direção sobre o próprio trabalho para 
terceiros em troca de remuneração são subordinados”.

TRABALHO EVENTUAL

O trabalhador eventual tem vinculação direta com o toma-
dor do serviço, é subordinado, mas falta o requisito da continui-
dade dos serviços ajustados, cf. ensinamento de Russomano. É 
o trabalho subordinado, mas ao qual falta o requisito da “não 
eventualidade”, segundo os dois sentidos desse termo.

TRABALHO TEMPORÁRIO

Já o trabalho temporário é um contrato de emprego que en-
volve três pessoas: o tomador do serviço, a empresa prestadora 
do serviço e o empregado desta, que é designado para trabalhar 
para o primeiro.

O trabalho temporário é regido pela Lei n. 6.019/74, cujo art. 
2º dispõe: “Trabalho temporário é aquele prestado por pessoa físi-
ca a uma empresa, para atender à necessidade transitória de subs-
tituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordi-
nário de serviço”. O art. 10 limita em três meses a transitoriedade 
da prestação. O trabalhador é empregado, com contrato por tempo 
indeterminado ou por tempo determinado. Apenas não é emprega-
do do tomador do serviço e a temporariedade diz respeito a este. 
Assim, por conta do seu vínculo empregatício com a empresa pres-
tadora de serviço, ele trabalha meses para uma empresa, outros 
meses para outra, e assim sucessivamente.
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DA JUSTIÇA DO TRABALHO: ORGANIZAÇÃO E 
COMPETÊNCIA. DAS VARAS DO TRABALHO, DOS 

TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO E DO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO: JURISDIÇÃO E 

COMPETÊNCIA

Organização da Justiça do Trabalho
O art. 111 da CF/1988 define como órgãos da Justiça do Tra-

balho:
→ o Tribunal Superior do Trabalho (TST);
→ os Tribunais Regionais do Trabalho (TRTs);
→ os juízes do trabalho.
O Judiciário trabalhista, portanto, é dividido em três graus de 

jurisdição, quais sejam: TST (terceiro grau de jurisdição), TRTs (se-
gundo grau de jurisdição) e os juízes do trabalho (primeiro grau de 
jurisdição, que exercem a jurisdição nas Varas do Trabalho)1.

CF/88, Seção V
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016)
Do Tribunal Superior do Trabalho, dos Tribunais Regionais do 

Trabalho e dos Juízes do Trabalho

Art. 111. São órgãos da Justiça do Trabalho:
I - o Tribunal Superior do Trabalho;
II - os Tribunais Regionais do Trabalho;
III - Juízes do Trabalho.
§§ 1º a 3º (Revogados)

Tribunal Superior do Trabalho
O TST tem como principal função uniformizar a jurisprudência 

trabalhista no país. Possui o poder de julgar recursos contra deci-
sões de Tribunais Regionais do Trabalho -TRTs e dissídios coletivos 
de categorias organizadas em nível nacional.

CF/88, Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-
-á de vinte e sete Ministros, escolhidos dentre brasileiros com mais 
de trinta e cinco anos e menos de sessenta e cinco anos, de notável 
saber jurídico e reputação ilibada, nomeados pelo Presidente da Re-
pública após aprovação pela maioria absoluta do Senado Federal, 
sendo: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016)

I um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva 
atividade profissional e membros do Ministério Público do Trabalho 
com mais de dez anos de efetivo exercício, observado o disposto no 
art. 94;

II os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, 
oriundos da magistratura da carreira, indicados pelo próprio Tribu-
nal Superior.

§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do 
Trabalho.

§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho:

1 Saraiva, Renato. Curso de direito processual do trabalho / Renato 
Saraiva e Aryanna Manfredini. – 11. ed. rev., e atual. – Rio de Janeiro: 
Forense; São Paulo: MÉTODO.

I a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Ma-
gistrados do Trabalho, cabendo-lhe, dentre outras funções, regu-
lamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção na carreira;

II o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe 
exercer, na forma da lei, a supervisão administrativa, orçamentá-
ria, financeira e patrimonial da Justiça do Trabalho de primeiro e 
segundo graus, como órgão central do sistema, cujas decisões terão 
efeito vinculante.

§ 3º Compete ao Tribunal Superior do Trabalho processar e 
julgar, originariamente, a reclamação para a preservação de sua 
competência e garantia da autoridade de suas decisões. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016)

Tribunais Regionais do Trabalho
Os TRTs fazem parte da Justiça do Trabalho no Brasil, em con-

junto com as Varas do Trabalho e com o Tribunal Superior do Traba-
lho. Usualmente, correspondem à segunda instância na tramitação, 
mas detém competências originárias de julgamento.

CF/88, Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-
-se de, no mínimo, sete juízes, recrutados, quando possível, na res-
pectiva região, e nomeados pelo Presidente da República dentre 
brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, 
sendo:

I um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva 
atividade profissional e membros do Ministério Público do Trabalho 
com mais de dez anos de efetivo exercício, observado o disposto no 
art. 94;

II os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por an-
tiguidade e merecimento, alternadamente.

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça 
itinerante, com a realização de audiências e demais funções de ati-
vidade jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva jurisdição, 
servindo-se de equipamentos públicos e comunitários.

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar des-
centralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de asse-
gurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases 
do processo.

Juízes do Trabalho
Em função da extinção das Juntas de Conciliação e Julgamen-

to (EC 24/1999), a jurisdição trabalhista no primeiro grau passou a 
ser exercida por um juiz singular, denominado juiz do trabalho, que 
exerce suas funções nas denominadas Varas do Trabalho.

CF/88, Art. 112. A lei criará varas da Justiça do Trabalho, po-
dendo, nas comarcas não abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la 
aos juízes de direito, com recurso para o respectivo Tribunal Regio-
nal do Trabalho.

Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, investidura, jurisdi-
ção, competência, garantias e condições de exercício dos órgãos da 
Justiça do Trabalho.
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Varas do Trabalho
CF/88, Art. 116. Nas Varas do Trabalho, a jurisdição será exer-

cida por um juiz singular.
Parágrafo único. (Revogado).

Competência da Justiça do Trabalho

Jurisdição e competência
O Estado é detentor do monopólio da Justiça, somente a ele 

cabendo dizer o direito.
A jurisdição, por consequência, consiste no poder/dever do 

Estado de prestar a tutela jurisdicional a todo aquele que tenha 
uma pretensão resistida por outrem, aplicando a regra jurídica à 
celeuma.

O exercício da jurisdição pelo Estado restabelece a ordem jurí-
dica, mediante eliminação do conflito de interesses que ameaça à 
paz social. A jurisdição, portanto, é una e indivisível.

Neste contexto, podemos conceituar competência como a me-
dida da jurisdição, ou seja, a determinação da esfera de atribuições 
dos órgãos encarregados da função jurisdicional.

As regras fixadoras da competência se encontram dispostas na 
Carta Maior e nas leis infraconstitucionais.

Diversos critérios para determinação da competência foram 
criados, levando-se em conta a matéria (ratione materiae), as pes-
soas (ratione personae), a função (ou hierarquia) ou o território 
(ratione loci).

O tema competência na seara trabalhista ganhou grande im-
portância em função da alteração introduzida pela EC 45/2004, a 
qual, ao modificar a redação do art. 114 da CF/1988, elasteceu, 
consideravelmente, a competência material da Justiça do Trabalho, 
razão pela qual procuraremos analisar, específica e exaustivamen-
te, todas as regras e peculiaridades envolvendo o tema.

Competência em razão da matéria e da pessoa
A competência em razão da matéria é definida em função da 

natureza da lide descrita na peça inaugural, ou seja, a competência 
é firmada em função da causa de pedir e dos pedidos contidos na 
petição inicial.

No âmbito da Justiça laboral, a competência é definida em 
razão da matéria e tem como fundamento jurídico principal o art. 
114 da Carta Maior, artigo este alterado pela EC 45/2004, a qual 
ampliou, significativamente, a competência material da Justiça do 
Trabalho.

CF/88, Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e jul-
gar:

I as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os en-
tes de direito público externo e da administração pública direta e 
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

II as ações que envolvam exercício do direito de greve;
III as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre 

sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores;
IV os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, 

quando o ato questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição;
V os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição tra-

balhista, ressalvado o disposto no art. 102, I, o;
VI as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, de-

correntes da relação de trabalho;
VII as ações relativas às penalidades administrativas impostas 

aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de tra-
balho;

VIII a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no 
art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das senten-
ças que proferir;

IX outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na 
forma da lei.

§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger 
árbitros.

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva 
ou à arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar 
dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do Tra-
balho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais 
de proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anterior-
mente.

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilida-
de de lesão do interesse público, o Ministério Público do Trabalho 
poderá ajuizar dissídio coletivo, competindo à Justiça do Trabalho 
decidir o conflito.

Competência funcional

Competência das Varas do Trabalho
Reza o art. 652 da CLT que compete às Varas do Trabalho:

Art. 652. Compete às Varas do Trabalho: (Redação dada pela 
Lei nº 13.467, de 2017)

a) conciliar e julgar:
I - os dissídios em que se pretenda o reconhecimento da estabi-

lidade de empregado;
II - os dissídios concernentes a remuneração, férias e indeni-

zações por motivo de rescisão do contrato individual de trabalho;
III - os dissídios resultantes de contratos de empreitadas em 

que o empreiteiro seja operário ou artífice;
IV - os demais dissídios concernentes ao contrato individual de 

trabalho;
V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores 

portuários ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes 
da relação de trabalho;

b) processar e julgar os inquéritos para apuração de falta gra-
ve;

c) julgar os embargos opostos às suas próprias decisões;
d) impor multas e demais penalidades relativas aos atos de sua 

competência;
e) (Suprimida);
f) decidir quanto à homologação de acordo extrajudicial em 

matéria de competência da Justiça do Trabalho. (Incluído pela Lei 
nº 13.467, de 2017)

Parágrafo único - Terão preferência para julgamento os dissí-
dios sobre pagamento de salário e aqueles que derivarem da fa-
lência do empregador, podendo o Presidente da Junta, a pedido do 
interessado, constituir processo em separado, sempre que a recla-
mação também versar sobre outros assuntos.

Art. 653 - Compete, ainda, às Juntas de Conciliação e Julgamen-
to:

a) requisitar às autoridades competentes a realização das dili-
gências necessárias ao esclarecimento dos feitos sob sua aprecia-
ção, representando contra aquelas que não atenderem a tais re-
quisições;

b) realizar as diligências e praticar os atos processuais ordena-
dos pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou pelo Tribunal Superior 
do Trabalho;

c) julgar as suspeições arguidas contra os seus membros;
d) julgar as exceções de incompetência que lhes forem opostas;
e) expedir precatórias e cumprir as que lhes forem deprecadas;
f) exercer, em geral, no interesse da Justiça do Trabalho, quais-

quer outras atribuições que decorram da sua jurisdição.
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Competência territorial das Varas do Trabalho
A competência territorial das Varas do Trabalho (competência 

em razão do lugar) está disciplinada no art. 651 da CLT. Vejamos:

Art. 651 - A competência das Juntas de Conciliação e Julgamen-
to é determinada pela localidade onde o empregado, reclamante ou 
reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda que tenha sido 
contratado noutro local ou no estrangeiro.

§ 1º - Quando for parte de dissídio agente ou viajante comer-
cial, a competência será da Junta da localidade em que a empresa 
tenha agência ou filial e a esta o empregado esteja subordinado e, 
na falta, será competente a Junta da localização em que o empre-
gado tenha domicílio ou a localidade mais próxima.

§ 2º - A competência das Juntas de Conciliação e Julgamen-
to, estabelecida neste artigo, estende-se aos dissídios ocorridos em 
agência ou filial no estrangeiro, desde que o empregado seja bra-
sileiro e não haja convenção internacional dispondo em contrário.

§ 3º - Em se tratando de empregador que promova realização 
de atividades fora do lugar do contrato de trabalho, é assegura-
do ao empregado apresentar reclamação no foro da celebração do 
contrato ou no da prestação dos respectivos serviços.

DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO: DAS SECRETARIAS DAS VARAS DO 

TRABALHO; DOS DISTRIBUIDORES; DOS OFICIAIS DE 
JUSTIÇA E OFICIAIS DE JUSTIÇA AVALIADORES

Serviços Auxiliares
A importância dos serviços auxiliares é tamanha que a CLT de-

dicou um capítulo inteiro para tratar das Secretarias, dos distribui-
dores e dos oficiais de justiça.

Além dos juízes do trabalho, as varas do trabalho contam com 
os seus servidores e com os órgãos de auxílio2.

Secretarias
Realizam os atos processuais e os serviços de assessoramento 

burocráticos da Justiça, e de documentação do processo.

Distribuidores
Nas localidades em que há mais de uma Vara do Trabalho, e 

também nos tribunais em que há mais de uma turma, existe um 
órgão distribuidor encarregado de fazer a distribuição das reclama-
ções trabalhistas e dos processos que chegam aos tribunais.

CAPÍTULO VI
DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA DO TRABALHO

SEÇÃO I
DA SECRETARIA DAS JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGAMEN-

TO

Art. 710 - Cada Junta terá 1 (uma) secretaria, sob a direção 
de funcionário que o Presidente designar, para exercer a função de 
secretário, e que receberá, além dos vencimentos correspondentes 
ao seu padrão, a gratificação de função fixada em lei.

Art. 711 - Compete à secretaria das Juntas:
a) o recebimento, a autuação, o andamento, a guarda e a con-

servação dos processos e outros papéis que lhe forem encaminha-
dos;

b) a manutenção do protocolo de entrada e saída dos proces-
sos e demais papéis;

2 https://concurseria.com.br/wp-content/uploads/2017/08/ProcTrab-
-Servi%C3%A7os-auxiliares-da-Justi%C3%A7a-do-Trabalho.pdf

c) o registro das decisões;
d) a informação, às partes interessadas e seus procuradores, do 

andamento dos respectivos processos, cuja consulta lhes facilitará;
e) a abertura de vista dos processos às partes, na própria se-

cretaria;
f) a contagem das custas devidas pelas partes, nos respectivos 

processos;
g) o fornecimento de certidões sobre o que constar dos livros ou 

do arquivamento da secretaria;
h) a realização das penhoras e demais diligências processuais;
i) o desempenho dos demais trabalhos que lhe forem cometi-

dos pelo Presidente da Junta, para melhor execução dos serviços 
que lhe estão afetos.

Art. 712 - Compete especialmente aos secretários das Juntas de 
Conciliação e Julgamento:

a) superintender os trabalhos da secretaria, velando pela boa 
ordem do serviço;

b) cumprir e fazer cumprir as ordens emanadas do Presidente e 
das autoridades superiores;

c) submeter a despacho e assinatura do Presidente o expedien-
te e os papéis que devam ser por ele despachados e assinados;

d) abrir a correspondência oficial dirigida à Junta e ao seu Pre-
sidente, a cuja deliberação será submetida;

e) tomar por termo as reclamações verbais nos casos de dissí-
dios individuais;

f) promover o rápido andamento dos processos, especialmente 
na fase de execução, e a pronta realização dos atos e diligências 
deprecadas pelas autoridades superiores;

g) secretariar as audiências da Junta, lavrando as respectivas 
atas;

h) subscrever as certidões e os termos processuais;
i) dar aos litigantes ciência das reclamações e demais atos pro-

cessuais de que devam ter conhecimento, assinando as respectivas 
notificações;

j) executar os demais trabalhos que lhe forem atribuídos pelo 
Presidente da Junta.

Parágrafo único - Os serventuários que, sem motivo justificado, 
não realizarem os atos, dentro dos prazos fixados, serão desconta-
dos em seus vencimentos, em tantos dias quantos os do excesso.

SEÇÃO II
DOS DISTRIBUIDORES

Art. 713 - Nas localidades em que existir mais de uma Junta de 
Conciliação e Julgamento haverá um distribuidor.

Art. 714 - Compete ao distribuidor:
a) a distribuição, pela ordem rigorosa de entrada, e sucessiva-

mente a cada Junta, dos feitos que, para esse fim, lhe forem apre-
sentados pelos interessados;

b) o fornecimento, aos interessados, do recibo correspondente 
a cada feito distribuído;

c) a manutenção de 2 (dois) fichários dos feitos distribuídos, 
sendo um organizado pelos nomes dos reclamantes e o outro dos 
reclamados, ambos por ordem alfabética;

d) o fornecimento a qualquer pessoa que o solicite, verbalmen-
te ou por certidão, de informações sobre os feitos distribuídos;

e) a baixa na distribuição dos feitos, quando isto lhe for deter-
minado pelos Presidentes das Juntas, formando, com as fichas cor-
respondentes, fichários à parte, cujos dados poderão ser consulta-
dos pelos interessados, mas não serão mencionados em certidões.



423

DIREITO CIVIL

HIERARQUIA, INTEGRAÇÃO E INTERPRETAÇÃO DA LEI 
(LINDB)

A respeito da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasi-
leiro, iremos trazer o artigo científico do Professor Flávio Monteiro 
de Barros, no qual aborda este assunto de forma simplificada e eluc 
dativa, como veremos a seguir:

A Lei de Introdução (Decreto-lei 4.657/1942) não faz parte do 
Código Civil. Embora anexada a ele, antecedendo-o, trata-se de um 
todo separado. Com o advento da Lei nº. 12.376, de 30 de dezem-
bro de 2010, alterou-se o nome desse diploma legislativo, substi-
tuindo-se a terminologia “Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro” por outra mais adequada, isto é, “Lei de Introdução às 
Normas do Direito Brasileiro”, espancando-se qualquer dúvida acer-
ca da amplitude do seu campo de aplicação. 

Ademais, o Código Civil regula os direitos e obrigações de or-
dem privada, ao passo que a Lei de Introdução disciplina o âmbito 
de aplicação das normas jurídicas. 

A Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro é norma 
de sobre direito ou de apoio, consistente num conjunto de normas 
cujo objetivo é disciplinar as próprias normas jurídicas. De fato, 
norma de sobre direito é a que disciplina a emissão e aplicação de 
outras normas jurídicas. 

A Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro cuida dos 
seguintes assuntos: 

a) Vigência e eficácia das normas jurídicas; 
b) Conflito de leis no tempo; 
c) Conflito de leis no espaço; 
d) Critérios hermenêuticos; 
e) Critérios de integração do ordenamento jurídico; 
f) Normas de direito internacional privado (arts. 7º a 19). 

Na verdade, como salienta Maria Helena Diniz, é uma lei de 
introdução às leis, por conter princípios gerais sobre as normas sem 
qualquer discriminação. É, pois, aplicável a todos os ramos do di-
reito. 

Conceito e Classificação
Lei é a norma jurídica escrita, emanada do Poder Legislativo, 

com caráter genérico e obrigatório. 

A lei apresenta as seguintes características: 
a) generalidade ou impessoalidade: porque se dirige a todas as 

pessoas indistintamente. Abre-se exceção à lei formal ou singular, 
que é destinada a uma pessoa determinada, como, por exemplo, a 
lei que concede aposentadoria a uma grande personalidade públi-
ca. A rigor, a lei formal, conquanto aprovada pelo Poder Legislativo, 
não é propriamente uma lei, mas um ato administrativo; 

b) obrigatoriedade e imperatividade: porque o seu descumpri-
mento autoriza a imposição de uma sanção; 

c) permanência ou persistência: porque não se exaure numa 
só aplicação; 

d) autorizante: porque a sua violação legitima o ofendido a 
pleitear indenização por perdas e danos. Nesse aspecto, a lei se dis-
tingue das normas sociais; 

Segundo a sua força obrigatória, as leis podem ser: 
a) cogentes ou injuntivas: são as leis de ordem pública, e, por 

isso, não podem ser modificadas pela vontade das partes ou do juiz. 
Essas leis são imperativas, quando ordenam certo comportamento; 
e proibitivas, quando vedam um comportamento. 

b) supletivas ou permissivas: são as leis dispositivas, que visam 
tutelar interesses patrimoniais, e, por isso, podem ser modificadas 
pelas partes. Tal ocorre, por exemplo, com a maioria das leis con-
tratuais. 

Segundo a intensidade da sanção, as leis podem ser: 
a) perfeitas: são as que preveem como sanção à sua violação a 

nulidade ou anulabilidade do ato ou negócio jurídico. 
b) mais que perfeitas: são as que preveem como sanção à sua 

violação, além da anulação ou anulabilidade, uma pena criminal. Tal 
ocorre, por exemplo, com a bigamia. 

c) menos perfeitas: são as que estabelecem como sanção à sua 
violação uma consequência diversa da nulidade ou anulabilidade. 
Exemplo: o divorciado que se casar sem realizar a partilha dos bens 
sofrerá como sanção o regime da separação dos bens, não obstante 
a validade do seu matrimônio. 

d) imperfeitas: são aquelas cuja violação não acarreta qualquer 
consequência jurídica. O ato não é nulo; o agente não é punido. 

Lei de Efeito Concreto
Lei de efeito concreto é a que produz efeitos imediatos, pois 

traz em si mesma o resultado específico pretendido. Exemplo: lei 
que proíbe certa atividade. 

Em regra, não cabe mandado de segurança contra a lei, salvo 
quando se tratar de lei de efeito concreto. Aludida lei, no que tange 
aos seus efeitos, que são imediatos, assemelha-se aos atos admi-
nistrativos. 

Código, Consolidação, Compilação e Estatuto.
Código é o conjunto de normas estabelecidas por lei. É, pois, a 

regulamentação unitária de um mesmo ramo do direito. Exemplos: 
Código Civil, Código Penal etc. 

Consolidação é a regulamentação unitária de leis preexisten-
tes. A Consolidação das Leis do Trabalho, por exemplo, é formada 
por um conjunto de leis esparsas, que acabaram sendo reunidas 
num corpo único. Não podem ser objeto de consolidação as me-
didas provisórias ainda não convertidas em lei (art. 14, § 1.º, da LC 
95/1998, com redação alterada pela LC 107/2001). 

Assim, enquanto o Código cria e revoga normas, a Consolida-
ção apenas reúne as já existentes, isto é, não cria nem revoga as 
normas. O Código é estabelecido por lei; a Consolidação pode ser 
criada por mero decreto. Nada obsta, porém, que a Consolidação 
seja ordenada por lei, cuja iniciativa do projeto compete à mesa di-
retora do Congresso Nacional, de qualquer de suas casas e qualquer 
membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Fede-
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ral ou do Congresso Nacional. Será também admitido projeto de lei 
de consolidação destinado exclusivamente à declaração de leis ou 
dispositivos implicitamente revogados ou cuja eficácia ou validade 
encontra-se completamente prejudicada, outrossim, para inclusão 
de dispositivos ou diplomas esparsos em leis preexistentes (art. 14, 
§ 3º, da LC 95/1998, com redação alterada pela LC 107/2001). 

Por outro lado, a compilação consiste num repertório de nor-
mas organizadas pela ordem cronológica ou matéria. 

Finalmente, o Estatuto é a regulamentação unitária dos inte-
resses de uma categoria de pessoas. Exemplos: Estatuto do Idoso, 
Estatuto do Índio, Estatuto da Mulher Casada, Estatuto da Criança 
e do Adolescente. No concernente ao consumidor, o legislador op-
tou pela denominação Código do Consumidor, em vez de Estatuto, 
porque disciplina o interesse de todas as pessoas, e não de uma 
categoria específica, tendo em vista que todos podem se enquadrar 
no conceito de consumidor. 

Vigência das Normas

Sistema de Vigência 
O Direito é uno. A sua divisão em diversos ramos é apenas para 

fins didáticos. Por isso, o estudo da vigência e eficácia da lei é apli-
cável a todas as normas jurídicas e não apenas às do Direito Civil. 

Dispõe o art. 1.º da Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro que: “Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar 
em todo o país 45 (quarenta e cinco) dias depois de oficialmente 
publicada”. Acrescenta seu § 1.º: “Nos Estados estrangeiros, a obri-
gatoriedade da lei brasileira, quando admitida, se inicia 3 (três) me-
ses depois de oficialmente publicada”. 

Vê-se, portanto, que se adotou o sistema do prazo de vigência 
único ou sincrônico, ou simultâneo, segundo o qual a lei entra em 
vigor de uma só vez em todo o país. 

O sistema de vigência sucessiva ou progressiva, pelo qual a lei 
entra em vigor aos poucos, era adotado pela antiga Lei de Introdu-
ção às Normas do Direito Brasileiro. Com efeito, três dias depois de 
publicada, a lei entrava em vigor no Distrito Federal, 15 dias depois 
no Rio de Janeiro, 30 dias depois nos Estados marítimos e em Minas 
Gerais, e 100 dias depois nos demais Estados. 

Conquanto adotado o sistema de vigência único, Oscar Tenó-
rio sustenta que a lei pode fixar o sistema sucessivo. No silêncio, 
porém, a lei entra em vigor simultaneamente em todo o território 
brasileiro. 

Vacatio Legis 
Vacatio legis é o período que medeia entre a publicação da lei 

e a sua entrada em vigor. 
Tem a finalidade de fazer com que os futuros destinatários da 

lei a conheçam e se preparem para bem cumpri-la. 
A Constituição Federal não exige que as leis observem o pe-

ríodo de vacatio legis. Aliás, normalmente as leis entram em vigor 
na data da publicação. Em duas hipóteses, porém, a vacatio legis é 
obrigatória: 

a) Lei que cria ou aumenta contribuição social para a Segurida-
de Social. Só pode entrar em vigor noventa dias após sua publicação 
(art. 195, § 6.º, da CF). 

b) Lei que cria ou aumenta tributo. Só pode entrar em vigor 
noventa dias da data que haja sido publicada, conforme art. 150, 
III, c, da CF, com redação determinada pela EC 42/2003. Saliente-se, 
ainda, que deve ser observado o princípio da anterioridade. 

Em contrapartida, em três hipóteses, a vigência é imediata, 
sem que haja vacatio legis, a saber: 

a) Atos Administrativos. Salvo disposição em contrário, entram 
em vigor na data da publicação (art. 103, I, do CTN). 

b) Emendas Constitucionais. No silêncio, como esclarece Oscar 
Tenório, entram em vigor no dia da sua publicação. 

c) Lei que cria ou altera o processo eleitoral. Tem vigência ime-
diata, na data da sua publicação, todavia, não se aplica à eleição 
que ocorra até um ano da data de sua vigência (art. 16 da CF). 

Cláusula de Vigência 
Cláusula de vigência é a que indica a data a partir da qual a lei 

entra em vigor. 
Na ausência dessa cláusula, a lei começa a vigorar em todo 

o país 45 dias depois de oficialmente publicada. Nos Estados es-
trangeiros, a obrigatoriedade da lei brasileira, quando admitida, 
inicia-se três meses depois de oficialmente publicada. A obrigato-
riedade da lei nos países estrangeiros é para os juízes, embaixadas, 
consulados, brasileiros residentes no estrangeiro e para todos os 
que fora do Brasil tenham interesses regulados pela lei brasileira. 
Saliente-se, contudo, que o alto mar não é território estrangeiro, 
logo, no silêncio, a lei entra em vigor 45 dias depois da publicação 
(Oscar Tenório). 

Os prazos de 45 dias e de três meses, mencionados acima, apli-
cam-se às leis de direito público e de direito privado, outrossim, 
às leis federais, estaduais e municipais, bem como aos Tratados e 
Convenções, pois estes são leis e não atos administrativos. 

Conforme preceitua o § 2.º do art. 8.º da LC 95/1998, as leis 
que estabelecem período de vacância deverão utilizar a cláusula 
“esta lei entra em vigor após decorridos (o número de) dias de sua 
publicação oficial”. No silêncio, porém, o prazo de vacância é de 45 
dias, de modo que continua em vigor o art. 1º da LINDB. 

Forma de Contagem 
Quanto à contagem do prazo de vacatio legis, dispõe o art. 8.º, 

§ 1.º, da LC 95/1998, que deve ser incluído o dia da publicação e o 
último dia, devendo a lei entrar em vigor no dia seguinte. 

Conta-se o prazo dia a dia, inclusive domingos e feriados, como 
salienta Caio Mário da Silva Pereira. O aludido prazo não se suspen-
de nem se interrompe, entrando em vigor no dia seguinte ao último 
dia, ainda que se trate de domingo e feriado. 

Convém esclarecer que se a execução da lei depender de regu-
lamento, o prazo de 45 dias, em relação a essa parte da lei, conta-se 
a partir da publicação do regulamento (Serpa Lopes). 

Lei Corretiva 
Pode ocorrer de a lei ser publicada com incorreções e erros ma-

teriais. Nesse caso, se a lei ainda não entrou em vigor, para corrigi-
-la, não é necessária nova lei, bastando à repetição da publicação, 
sanando-se os erros, reabrindo-se, destarte, o prazo da vacatio le-
gis em relação aos artigos republicados. Entretanto, se a lei já en-
trou em vigor, urge, para corrigi-la, a edição de uma nova lei, que é 
denominada lei corretiva, cujo efeito, no silêncio, se dá após o de-
curso do prazo de 45 dias a contar da sua publicação. Enquanto não 
sobrevém essa lei corretiva, a lei continua em vigor, apesar de seus 
erros materiais, ressalvando-se, porém, ao juiz, conforme esclarece 
Washington de Barros Monteiro, o poder de corrigi-la, ainda que 
faça sentido o texto errado. 

Por outro lado, se o Poder Legislativo aprova um determinado 
projeto de lei, submetendo-o à sanção do Presidente da República, 
e este acrescenta determinados dispositivos, publicando em segui-
da o texto, a hipótese será de inconstitucionalidade, por violação do 
princípio da separação dos poderes. De fato, o Presidente da Repú-
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blica não pode acrescentar ou modificar os dispositivos aprovados 
pelo Poder Legislativo, devendo limitar-se a suprimi-los, pois, no 
Brasil, é vedado o veto aditivo ou translativo, admitindo-se apenas 
o veto supressivo. 

Local de Publicação das Leis 
A lei é publicada no Diário Oficial do Executivo. Nada obsta a 

sua publicação no Diário Oficial do Legislativo ou Judiciário. Toda-
via, o termo inicial da vacatio legis é a publicação no Diário Oficial 
do Executivo. 

Caso o Município ou o Estado-membro não tenham imprensa 
oficial, a lei pode ser publicada na imprensa particular. 

Nos municípios em que não há imprensa oficial nem particular, 
a publicação pode ser feita mediante fixação em lugar público ou 
então em jornal vizinho ou no órgão oficial do Estado. 

Princípio da Obrigatoriedade das Leis
De acordo com esse princípio, consagrado no art. 3.º da LINDB, 

ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece. 
Trata-se da máxima: nemine excusat ignorantia legis. 

Assim, uma vez em vigor, todas as pessoas sem distinção de-
vem obedecer a lei, inclusive os incapazes, pois ela se dirige a todos. 

Diversas teorias procuram justificar a regra acima. Para uns, 
trata-se de uma presunção jure et jure, legalmente estabelecida 
(teoria da presunção). Outros defendem a teoria da ficção jurídica. 
Há ainda os adeptos da teoria da necessidade social, segundo a qual 
a norma do art. 3.º da LINDB é uma regra ditada por uma razão de 
ordem social e jurídica, sendo, pois, um atributo da própria norma. 

Aludido princípio encontra exceção no art. 8.º da Lei das Con-
travenções Penais, que permite ao juiz deixar de aplicar a pena se 
reconhecer que o acusado não tinha pleno conhecimento do cará-
ter ilícito do fato. 

Princípio Jura Novit Curia 
O princípio do jura novit curia significa que o juiz conhece a 

lei. Consequentemente, torna-se desnecessário provar em juízo a 
existência da lei. 

Esse princípio comporta as seguintes exceções: 
a) direito estrangeiro; 
b) direito municipal; 
c) direito estadual; 
d) direito consuetudinário. 

Nesses casos, a parte precisa provar o teor e a vigência do di-
reito. 

Princípio da Continuidade das Leis 
De acordo com esse princípio, a lei terá vigor até que outra a 

modifique ou revogue (art. 2.º da LINDB). Assim, só a lei pode revo-
gar a lei. Esta não pode ser revogada por decisão judicial ou por ato 
do Poder Executivo. 

Em regra, as leis têm efeito permanente, isto é, uma vigência 
por prazo indeterminado, salvo quanto as leis de vigência tempo-
rária. 

A não aplicação da lei não implica na renúncia do Estado em 
atribuir-lhe efeito, pois a lei só pode ser revogada por outra lei. 

Repristinação 
Repristinação é a restauração da vigência de uma lei anterior-

mente revogada em virtude da revogação da lei revogadora. 
Sobre o assunto, dispõe o § 3º do art. 2.º da LINDB: “salvo dis-

posição em contrário, a lei revogada não se restaura por ter a lei 
revogadora perdido a vigência”. 

Assim, o efeito repristinatório não é automático; só é possível 
mediante cláusula expressa. No silêncio da lei, não há falar-se em 
repristinação. Se, por exemplo, uma terceira lei revogar a segunda, 
a primeira não volta a viger, a não ser mediante cláusula expressa. 

Fontes do Direito 

Conceito 
As fontes do direito compreendem as causas do surgimento 

das normas jurídicas e os modos como elas se exteriorizam. 
São, pois, duas espécies: 
- Fontes materiais ou fontes no sentido sociológico ou ainda 

fonte real; 
- Fontes formais. 

Fontes Materiais ou Reais 
As fontes materiais são as causas determinantes da origem da 

norma jurídica. 
O assunto extrapola os limites da ciência jurídica, registrando 

conotação metafísica, levando o intérprete a investigar a razão filo-
sófica, sociológica, histórica, social, ética, etc., que determinaram o 
surgimento da norma jurídica. 

Dentre as fontes materiais, merecem destaques: a sociologia, a 
filosofia, a ética, a política, os pareceres dos especialistas, etc. 

As fontes materiais, como se vê, abrangem as causas que in-
fluenciaram o surgimento da norma jurídica. Kelsen nega a essas 
fontes o caráter científico-jurídico, considerando apenas as fontes 
formais. 

De fato, a Teoria Pura do Direito de Kelsen elimina da Ciência 
Jurídica as influências filosóficas, sociológicas, políticas etc. 

Já a Teoria Egológica, idealizada por Carlos Cossio e, no Brasil, 
aceita por Maria Helena Diniz, assevera que “o jurista deve ater-se 
tanto as fontes materiais como às formais, preconizando a supres-
são da distinção, preferindo falar em fonte formal-material, já que 
toda fonte formal contém, de modo implícito, uma valoração, que 
só pode ser compreendida como fonte do direito no sentido mate-
rial”. 

Fontes Formais 
As fontes formais do direito compreendem os modos pelos 

quais as normas jurídicas se revelam. 
Referidas fontes, classificam-se em estatais e não estatais. 
As fontes estatais, por sua vez, subdividem-se em: 
a) Legislativas: Constituição Federal, Leis e Atos Administrati-

vos; 
b) Jurisprudenciais: são as decisões uniformes dos tribunais. 

Exemplos: súmulas, precedentes judiciais etc. 
c) Convencionais: são os tratados e convenções internacionais 

devidamente ratificados pelo Brasil. 

As fontes não estatais são as seguintes: 
a) Costume Jurídico: direito consuetudinário; 
b) Doutrina: direito científico; 
c) Convenções em geral ou negócios jurídicos. De fato, os con-

tratos e outros negócios jurídicos são evidentemente celebrados 
com o fim de produzir efeito jurídico e por isso torna-se inegável o 
seu ingresso no rol das fontes formais. 
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DA JURISDIÇÃO E DA AÇÃO: CONCEITO, NATUREZA E 
CARACTERÍSTICAS; DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO

— Conceito
Trata-se a jurisdição de uma das funções do Estado por meio da 

qual esse Ente busca solucionar os conflitos de interesse em caráter 
coercitivo, vindo a aplicar a lei geral e abstrata aos casos concretos 
que lhe são atribuídos.

Entretanto, sendo o poder uno, para que o Estado funcione de 
maneira adequada, é necessário que haja a repartição de suas fun-
ções. Desse modo, podemos dividir as funções do Estado em:

• Função legislativa: é a atividade de elaboração de normas ge-
rais e abstratas, que se encontram prévias ao conflito de interesses.

•  Função jurisdicional: trata-se da aplicação dessas normas ge-
rais aos casos concretos que são submetidos à apreciação judicial, 
que se trata de criação da norma jurídica concreta regedora do caso 
levado à apreciação do Poder judiciário.

• Função administrativa: é a atividade que não se encontra li-
gada à solução de conflitos, porém, possui elo com a consecução 
de determinados fins do Estado que estão diretamente ligados à 
Administração Pública de modo geral.

Nota importante
A função administrativa não possui caráter substitutivo. Isso 

ocorre porque os procedimentos administrativos são solucionados 
pela própria administração, e não apenas por um agente imparcial. 
Ademais, diferentemente das decisões judiciais, as decisões admi-
nistrativas não adquirem caráter definitivo, podendo, desta forma, 
ser revisadas.

Vale à pena mencionar que a jurisdição se diferencia de outras 
funções do Estado pelo fato de possuir determinadas características 
que lhe são particulares. Para uma melhor compreensão do assun-
to, vejamos tais características de forma esquematizada no quadro 
abaixo.

 CARACTERÍSTICAS DA JURISDIÇÃO

SUBSTITUTIVIDADE

É a substituição das partes pelo 
Estado-juiz que permite uma solução 

imparcial e muito mais adequada para 
a pacificação social desejada.

DEFINITIVIDADE

Apenas as decisões judiciais adquirem, 
após determinado momento, 

caráter definitivo, não podendo 
mais ser modificadas. Assim, os atos 

jurisdicionais tornam-se imutáveis, não 
sendo mais passível de ser discutidos.

IMPERATIVIDADE

As decisões judiciais possuem força 
coativa e obrigam os litigantes a 

cumpri-las, sendo que sua efetividade 
depende do uso de mecanismos 

eficientes de coerção, que passam a 
impor submissão àqueles que devem 

cumpri-las.

INAFASTABILIDADE

Afirma que a lei não pode excluir 
da apreciação do Poder Judiciário 

nenhuma lesão ou ameaça a direito 
nos termos do art. 5º da CFB/1.988, 

inc. XXXV. Mesmo não existindo lei que 
possa ser aplicada de forma específica 

a um determinado caso concreto, o 
juiz não poderá se escusar de julgar 

invocando lacuna.

INDELEGABILIDADE

Sob pena de ofensa ao princípio do 
juiz natural, a função jurisdicional 
só poderá ser exercida pelo Poder 

Judiciário, não podendo haver 
delegação de competência.

INÉRCIA

A função jurisdicional não se 
movimenta de ofício, mas somente por 

provocação dos interessados.

INVESTIDURA

Só poderá exercer jurisdição aquele 
que ocupa o cargo de juiz e que 
foi regularmente investido nessa 
função. Assim, havendo ausência 

de investidura, implicará óbice 
intransponível para o exercício da 
jurisdição, pressuposto processual 

fundamental da própria existência do 
processo.

Vale ressaltar que a jurisdição é uma, não comportando assim, 
distinção de categorias. No entanto, ela pode ser classificada em 
alguma espécies, sendo elas a Jurisdição contenciosa e a voluntária, 
fato que é estabelecido pelo Código de Processo Civil por meio do 
art. 719, porém, discute-se se a voluntária constitui ou não verda-
deira jurisdição. O diferencial entre ambas, é que, na primeira, a 
parte passa a buscar uma determinação judicial que obrigue a parte 
contrária, enquanto na segunda, a parte busca uma situação que 
tenha validade para ela mesma.

Ademais, na jurisdição contenciosa, a sentença sempre irá fa-
vorecer uma das partes em detrimento da outra, uma vez que ela 
decide um conflito entre ambas e o juiz deverá dar-lhe uma decisão. 
Já na jurisdição voluntária, existe a possibilidade da sentença levar 
benefícios às duas partes e mesmo que exista uma questão con-
flituosa, ela não é colocada diretamente em juízo para apreciação 
judicial.
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Vejamos em síntese, as formas de classificação da jurisdição:

• Quanto ao objeto:
— Civil e penal, sendo que na realidade não se trata exatamen-

te de distinções de jurisdição, mas, sim de diferenciações de órgãos 
integrantes da justiça, que poderão se destinar de forma exclusiva 
ao julgamento de questões penais ou civis.

• Quanto ao tipo de órgão que a exerce: 
— Ao formular as regras e normas de organização judiciária, 

a Constituição Federal distingue a justiça comum e as justiças es-
peciais, sendo que estas são a trabalhista, a militar e a eleitoral. Já 
a competência da justiça comum é supletiva, cumprindo-lhe julgar 
toda a matéria que não for de competência da especial. A justiça 
comum pode ser estadual ou federal.

• Quanto à hierarquia
— Pode ser jurisdição inferior ou superior, de acordo com o 

órgão incumbido de exercê-la. 
• Quanto à competência
— Conforme definição clássica, a competência é a medida da 

jurisdição, tendo em vista que ela se encontra apta a quantificar a 
parcela de exercício de jurisdição que é dada a determinado órgão, 
em relação às pessoas, à matéria ou ao território.

• Quanto às principais regras de competência estabelecidas 
no Código de Processo Civil

— Jurisdição internacional como a decisão estrangeira, a ho-
mologação de decisão estrangeira, a jurisdição exclusiva da justiça 
brasileira, a competência de foro e de juízo, dentre outras.

• Quanto às regras gerais de competência, formuladas pelas 
leis federais para indicação do foro competente

— Competência absoluta e relativa.

• Quanto aos critérios para a fixação de competência
— Critério objetivo, critério funcional e critério territorial.

• Quanto aos princípios
— Vários são os princípios que regem a jurisdição, como por 

exemplo, o da investidura, da aderência ao território, da indelegabi-
lidade, inevitabilidade, da inércia, dentre outros.

Nesse bloco de estudos trataremos de forma específica do res-
peito do princípio da inércia. 

— Princípio da Inércia
Dispõe o artigo 2º do Código de Processo Civil que o processo 

tem início por inciativa da parte, vindo a se desenvolver por meio 
de impulso oficial. Logo, para que o judiciário exerça o seu papel, 
necessário se faz com que seja provocado.

Vejamos o que dispõe o art. 2º do Código de Processo Civil de 
2.015:

Art. 2º  - O processo começa por iniciativa da parte e se desen-
volve por impulso oficial, salvo as exceções previstas em lei.

Iremos analisar o artigo 2º em duas situações interdependen-
tes, tendo em vista que a inércia nos traz a compreensão de que o 
Poder Judiciário apenas irá se manifestar sobre determinada maté-
ria quando for devidamente provocado.

Em outras palavras, isso significa que se alguém teve o seu di-
reito violado ou está na iminência de que isso ocorra, deverá se 
dirigir ao Estado-Juiz, e rovoca-lo, via regra geral, por meio de pe-
tição inicial escrita, para que esse Ente aplique o Direito ao caso 
específico.

Assim sendo, o Magistrado não sairá do seu gabinete à procura 
de pessoas possuidoras de algum direito e que estejam querendo 
propor ação em juízo.

Desta maneira, denota-se que o Judiciário deve ser provocado. 
No entanto, existem casos nos quais o Magistrado poderá agir de 
ofício, sem provocação. Como por exemplo, podemos citar o artigo 
712 do Código de Processo Civil que trata do caso de restauração 
de autos, bem como da herança jacente disposta no artigo 738 do 
referido diploma legal. Entretanto, note que nestas situações, existe 
um interesse estatal diretamente colacionado à própria efetividade 
do Poder Judiciário.

Situação interessante, trata-se daquela em que se o Estado-Juiz 
for provocado, pelo princípio do impulso oficial, deverá, pois, esse 
Ente dar continuidade à demanda até que seja dada uma determi-
nada solução ao litígio que fora examinado por ele. 

Como exemplo, a respeito de uma das flexibilizações ao impul-
so oficial, podemos citar o princípio do autorregramento da von-
tade das partes, que se trata de norma fundamental que não se 
encontra prevista nos doze primeiros artigos do Código de Processo 
Civil de 2.015. Desta maneira, o Novo Código acaba por se estrutu-
rar como um lugar composto de liberdade para as partes, porém, 
devem ser levados em conta os limites que forem estipulados pela 
própria codificação. 

Podemos citar como evidências de estruturação da lei instru-
mental baseada no princípio do autorregramento da vontade das 
partes, algumas posições do Código em relação ao exposto:

• O estímulo à autocomposição;
• A admissão da homologação judicial de acordo;
• A tentativa de homologar conciliação logo no início do pro-

cesso;
• A possibilidade de haver inclusão de outros sujeitos e outras 

lides no acordo do processo. 
• A consagração de cláusula geral de negociação, que permite 

às partes formular acordo sobre o processo.

Nesse mesmo patamar, existe previsão de uma série de ne-
gócios processuais típicos, como por exemplo, a convenção do 
ônus da prova, o calendário processual, o saneamento de forma 
consensual, a mudança convencional de audiência , a escolha fei-
ta de forma consensual de perito, a escolha convencional da espé-
cie de liquidação, não deixando de citar também, a possibilidade 
de mediação, conciliação e arbitragem, bem como a existência do 
princípio da cooperação, instituto que se encontra diretamente e  
intimamente ligado à valorização da participação das partes dentro 
de um processo.

Ademais, é importante salientar que uma das premissas do 
Novo Código de Processo Civil de 2015, é o incentivo à autocom-
posição por meio de eventos dispostos nos parágrafos 1º ao 3º do 
artigo 3º do referido Diploma Legal, de maneira que o Estado deve-
rá fomentar, dispondo de implementação de viável estrutura, vias 
alternativas de resolução de conflitos, utilizando-se da mediação e 
conciliação para encerrar à lide através de acordo firmado entre as 
partes.

Vejamos em síntese, o esquema elucidativo acerca do princípio 
da inércia no âmbito jurisdicional:

Art. 2º CPC – Nenhum juiz prestará a tutela jurisdicional senão 
quando a parte ou o interessado a requerer, nos casos e formas 

legais.
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INÉRCIA

Princípio da demanda( art 2º do CPC): Só agirá se 
for provocada pelas partes.

Princípio do inquisitivo: Age provocada de impulso 
oficial e de ofício.

Princípio da demanda: Artigo 2º do CPC/2015.
Utiliza tanto a aplicação da jurisdição contenciosa, 

quanto da voluntária.

Por último, verificando-se a importância da provocação à luz 
do princípio da inércia, tendo em vista que para agir, o judiciário 
precisa ser provocado, todo cidadão que se sentir prejudicado ou 
ameaçado tanto nas relações particulares, quanto nas de natureza 
pública, se desejar receber amparo legal para a defesa dos seus di-
reitos, deverá provocar o judiciário por meio do Estado-Juiz por in-
termédio da impositura de ação judicial por meio de petição inicial.

De acordo com GONÇALVES (2012), “A ação é um direito sub-
jetivo público que se exerce contra o Estado, e por meio do qual se 
postula a tutela ou provimento jurisdicional”. Assim, quando uma 
ação é proposta perante o judiciário, percebe-se logo que esta virá 
a assumir um conceito diverso de acordo com o provimento jurisdi-
cional que foi solicitado. Desta forma, os referidos conceitos passa-
rão a ser chamados de classificação ou divisão das ações.

Nesta seara, para que haja melhor compreensão das ações, de-
preende-se que as ações poderão ser classificadas perante o direito 
processual de diversas formas, sendo que no deslinde desse estudo 
passaremos a dispor sobre o assunto.

O artigo 16 do Código de Processo Civil, dispõe da seguinte for-
ma a respeito do exercício da jurisdição:

Art. 16 - A jurisdição civil é exercida pelos juízes e pelos tribu-
nais em todo o território nacional, conforme as disposições deste 
Código. 

Já o artigo 17 da referida Legislação afirma que:
Art. 17 -  Para postular em juízo é necessário ter interesse e 

legitimidade.

Trata-se o referido artigo das condições da ação para que al-
guém possa postular um juízo.

 Ressalta-se que em relação ao conceito de interesse proces-
sual, este se encontra constituído pelo binômio necessidade-ade-
quação, vindo a refletir a não dispensabilidade do ingresso em juí-
zo para a obtenção do bem pretendido utilizado para tanto. Desta 
maneira, a falta de interesse processual causará o indeferimento 
da petição inicial, nos parâmetros do art. 330, inciso III do Código 
de Processo Civil, acarretando a consequente prolação de sentença 
terminativa, segundo o art. 485 do Código de Processo Civil em seus 
incisos I e VI.

— Condições da Ação
Art. 17 -  Para postular em juízo é necessário ter interesse e 

legitimidade.
Embora o Novo Código de Processo Civil não utilize mais o títu-

lo “condições da ação”, denota-se adequada a continuidade de sua 
utilização para se referir à legitimidade e ao interesse processual, 
tendo em vista que tal instituto é preenchido por requisitos neces-
sários para que o exercício do direito de ação leve a um pronuncia-
mento sobre o mérito da causa, ou meritum causae em deslinde.

O instituto da possibilidade jurídica do pedido foi abolido do 
direito processual. Contemporaneamente, a inviabilidade em tese 
da demanda passou a integrar o mérito, acarretando a rejeição do 
pedido nos trâmites do art. 487, inciso I do Código de Processo Civil.

Em relação ao preenchimento das condições da ação, conside-
ram-se preenchidas tais condições da ação no momento em que o 
autor denuncia, na petição inicial, lesão a direito seu, sendo que 
desta forma, ocorrerá a verificação da efetiva ocorrência de lesão 
da matéria de mérito como um todo.

Sobre o averiguamento das condições da ação nos parâmetros 
da teoria da asserção, resolveu o REsp 1.705.311 da seguinte forma:

“As condições da ação são averiguadas de acordo com a teo-
ria da asserção, razão pela qual, para que se reconheça a legitimi-
dade ativa, os argumentos aduzidos na inicial devem possibilitar a 
inferência, em um exame puramente abstrato, de que o autorpode 
ser o titular da relação jurídica exposta ao juízo” (STJ-3ª T., REsp 
1.705.311, Min. Nancy Andrighi, j. 9.11.17, DJ 17.11.17).”

Atualmente em nosso ordenamento jurídico, duas são as con-
dições da ação: a legitimidade e o interesse de agir. Entretanto, na 
legislação processual anterior, tais condições eram três, tendo em 
vista a existência da possibilidade jurídica do pedido naquele Diplo-
ma Legal. Juristas renomados como Liebman, a partir da terceira 
edição de seu Manual, passaram a entender que as condições da 
ação poderiam ser reduzidas a duas sendo elas: a legitimidade e o 
interesse. Isso porque este último instituto deteria a possibilidade 
jurídica do pedido. Assim, para esse jurista, todas as vezes que al-
guém formulasse um requerimento impossível, faltaria o interesse 
de agir. A legislação pátria passou a acolher essa solução, vindo a 
reduzir a duas as condições da ação.

Trataremos destas condições de forma separada para que haja 
maior facilidade de compreensão. Primeiramente abordaremos da 
legitimidade ad causam e depois do interesse. Vejamos:

• A legitimidade “ad causam”
A legitimidade ad causam se encontra disposta no art. 18 do 

Código de Processo Civil de 2.015, que assim predispõe:
Art. 18 - Ninguém poderá pleitear direito alheio em nome pró-

prio, salvo quando autorizado pelo ordenamento jurídico. 
Em regra, esse dispositivo explica que as pessoas só podem in-

gressar em juízo na condição de partes, com o fito de postulação e 
defesa de direitos que aleguem ser próprios, mas não alheios, com 
exceção dos casos nos quais a lei autoriza uma pessoa em nome 
próprio, ingressar em juízo para postular ou defender direito alheio, 
fato que somente ocorrerá se existir autorização do ordenamento 
jurídico.

Desta maneira, infere-se que em relação à legitimidade, exis-
tem duas grandes searas no Processo, que são a da normalidade, 
na qual as pessoas figuram em juízo, na condição de partes para 
defender interesses e direitos que aduzem ser próprios, sendo o 
que acaba acontecendo na maior parte dos processos e que a esta 
espécie de legitimidade, que é tida como comum, dá-se o nome de 
legitimidade ordinária. 

Sendo que existe também a legitimidade da anormalidade que 
ocorre em situações nas quais um indivíduo “A” poderá ser autori-
zado a postular em juízo, em nome próprio, na condição de parte, 
em defesa dos interesses de “B”, sendo que nestas situações, ocor-
rerá a legitimidade extraordinária, que também é conhecida como 
“substituição processual”. 

É de suma importância salientar que a legitimidade extraordi-
nária e a representação não se confundem, pois, pela representa-
ção, caso um menor incapaz, por exemplo necessite ir a juízo para 
postular um direito de alimentos, ao ajuizar a lide, ele irá figurará 
como autor e demandante. No entanto, pelo fato de ser incapaz, 
necessário se faz com que seja representado pela mãe, ou por pes-
soa que tenha a sua guarda no momento. O incapaz estará atuando 
em nome próprio, pois, ele é o autor em defesa do seu direito.

 




